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Apresentação  

A governança no Brasil está baseada em "três pilares": a gestão descentralizada, participativa 

e integrada. Com o intuito de fortalecer a gestão integrada de recursos hídricos no país, a Agência 

Nacional de Águas -ANA propôs o estabelecimento de um Pacto, o “Pacto Nacional pela Gestão 

das Águas”, a ser consolidado entre a ANA e os Órgãos competentes pela gestão das águas em cada 

Estado brasileiro. 

A resolução n°379, de 21 de março de 2013, aprovou o regulamento do programa de 

Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO. Este programa, em seu 

primeiro ciclo, previa o repasse de até cinco parcelas de R$ 750 mil, mediante o cumprimento de 

metas voltadas para melhoria da gestão dos recursos hídricos aos estados que aderiram 

voluntariamente ao mesmo.   

Ressalta-se aqui que, o PROGESTÃO foi desenvolvido pela Agência Nacional de Águas - 

ANA com o intuito de apoiar os Sistemas Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hídricos - 

SEGREHs que integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SINGREH, 

objetivando promover a efetiva articulação entre os processos de gestão das águas e de regulação 

dos seus usos, conduzidos nas esferas nacional e estadual bem como fortalecer o modelo brasileiro 

de governança das águas, sendo esse integrado, descentralizado e participativo. 

Para o cumprimento de seus objetivos, o Programa aportou recursos orçamentários da ANA, 

na forma de transferência pelo alcance de metas federativas e estaduais, acordadas entre a ANA e as 

entidades estaduais, sendo interveniente o Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH em 

casa Estado brasileiro.  

A Paraíba, durante o primeiro ciclo do programa, foi a primeira entidade estadual a aderir ao 

Pacto, através do Decreto n° 33.861, de 22 de abril de 2013, onde ficou estabelecido que a Agência 

Executiva da Gestão das Águas do Estado da Paraíba – AESA, representada pelo Excelentíssimo 

Senhor João Fernandes da Silva, atual Diretor Presidente, seria a entidade estadual responsável pela 

coordenação da implementação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas no âmbito do Estado. 

Na ocasião, o Estado selecionou a tipologia C de gestão, aprovou o Quadro de Metas junto 

ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos e assinou o contrato PROGESTÃO com a ANA em 21 

de agosto de 2013, definindo para a certificação o período de 2013 a 2016.  

O Primeiro Ciclo do Programa que foi encerrado em março de 2017. O mesmo foi 

coordenado pela Drª Lovânia Maria Werlang que conduziu todos os períodos de certificação com 

grande desenvoltura, fazendo com que o Estado da Paraíba atingisse notas finais das certificações de 

100, 92,5, 99,5 e 98,9%, respectivamente, no período de 2013 a 2016 das metas estabelecidas.  



 
Para dar continuidade ao programa Agência Nacional de Águas – ANA publicou no dia 09 

de agosto de 2017 a Resolução nº 1506/2017 que institui os novos valores das parcelas do programa 

e a minuta do novo contrato para adesão ao 2° Ciclo do PROGESTÃO.  

Com o intuito de investir ainda mais na Gestão de Recursos Hídricos, o Estado da Paraíba 

optou então pela adesão ao segundo ciclo do programa. Este Ciclo no momento atual está sendo 

conduzido pelo Dr. Bruno Soares de Abreu que iniciou suas atividades preparando a documentação 

necessária para adesão ao processo. 

Para aderir ao processo do novo contrato PROGESTÃO II, foi enviado para ANA um Ofício 

manifestando interesse de adesão ao segundo ciclo, assinado pelo Governador do Estado, conforme 

Anexo I. É de suma importância ressaltar que, neste ofício, também foi informado neste ofício o 

percentual desembolsado ou empenhado do montante repassado pelo programa até 31/12/2016, visto 

que, caso o desembolso ou empenho não alcançasse o percentual mínimo de 50% estaria previsto 

uma redução de 16% no valor apurado na certificação das metas de cooperação federativa referente 

ao exercício de 2017. 

Assim, no dia 01 de agosto de 2017 o Excelentíssimo Senhor Ricardo Vieira Coutinho, 

Governador do Estado da Paraíba através do Oficio GG 108/2017 manifestou interesse em participar 

do segundo ciclo do programa e no dia 04 de agosto de 2017 a solicitação foi oficializada através do 

e-Protocolo 006289/2017.  

Dando continuidade ao processo de adesão ao segundo ciclo do PROGESTÃO, no dia 28 de 

agosto de 2017 o Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH aprovou o Quadro de Metas do 

Segundo Ciclo do Programa de Consolidação do Pacto Nacional de Gestão das Águas - 

PROGESTÃO, no âmbito do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos conforme 

explicitado na RESOLUÇÃO N° 19, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.  (Anexos, 02, 03, 04, 05 e 06) 

Em 09 de outubro de 2017, através do Contrato nº 050/2017/ANA - PROGESTAO II, de 

fato foi celebrado o contrato entre a Agência Nacional de ANA e o Estado da Paraíba, por 

intermédio da Agência Executiva da Gestão das Águas do Estado da Paraíba – AESA e o Conselho 

Estadual de Recursos Hídricos - CERH, como interveniente, objetivando a concessão de estimulo 

financeiro pelo alcance de metas de gerenciamento de recursos hídricos no âmbito do Programa de 

Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas – PROGESTÃO em seu segundo ciclo. 

Dando continuidade as atividades desenvolvidas pelo PROGESTÃO no ano de 2017, 

também foi iniciado a elaboração do relatório final das atividades do programa em conjunto com o 

Plano plurianual de aplicação do saldo dos recursos da conta PROGESTÃO somados àqueles 

previstos para serem transferidos ao estado no período de 2018 a 2021. 



 
Metas de Cooperação Federativa 

As Metas do Pacto Federativo com seus respectivos status, podem ser observadas no 

Quadro 01 abaixo.  

  

Quadro 01 -  Metas do Pacto Federativo 

META STATUS 

Meta I.1: Integração de dados de usuários de recursos hídricos 
ALCANÇADA 

Meta I.2: Capacitação em Recursos Hídricos 
ALCANÇADA 

Meta I.3: Contribuição para difusão do conhecimento 
ALCANÇADA 

Meta I.4: Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos 
ALCANÇADA 

Meta I.5: Atuação para Segurança de Barragens 
ALCANÇADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
META 1.1 – INTEGRAÇÃO DOS DADOS DE USUÁRIOS DE RECURSOS HÍDRICOS 
 

I) Disponibilização no CNARH dos dados cadastrais de usuários de recursos hídricos de 

domínio estadual regularizados ao longo do período, com base na Resolução CNRH nº 

126/2011. 

Foi compartilhado no âmbito do Sistema Nacional de Informações em Recursos Hídricos 

(SNIRH), por meio do Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos (CNARH), dados 

referentes aos usuários de recursos hídricos de domínio estadual que possuíam ato de regularização 

publicado, ou que tiveram sua solicitação indeferida ou que foram dispensados da outorga. O 

objetivo central desta meta foi disponibilizar os dados dos usuários regularizados de domínio 

estadual no CNARH para melhoria do conhecimento das demandas de recursos hídricos e para o 

fortalecimento da gestão integrada de águas superficiais e subterrâneas. 

Em relação ao compartilhamento de informações referentes a usuários de recursos hídricos 

de domínio estadual, por meio do Cadastro Nacional de Usuários em Recursos Hídricos -  CNARH, 

o Estado da Paraíba optou pelo sincronismo por meio do CNARH versão 40 disponível na web.  

Conforme observado em sistema, o quantitativo de outorgas expedidas até 2017 totalizou 

5262. Quanto as outorgas expedidas em 2017, este número correspondeu a 672 outorgas.  

Quantitativo de usuários Nº Total 

Regularizados entre 01/01/2017 e 

31/12/2017 

672 

  

A lista dos usuários inseridos no CNARH que foram regularizados pelo estado até 2017 está 

em tabela no formato Excel abaixo, sendo também encaminhada por e-mail no dia 31 de janeiro de 

2018 conforme extrato abaixo e sinalizada via Oficio DP 037/2018 pelo e-protocolo nº 

008643/2018. Ainda, é de suma importância destacar que a planilhas referente a esta informação 

encontram-se também gravada em CD anexo a este relatório. 

  



 

 

 
 



 

 

Quadro 02. Dados cadastrais de usuários de recursos hídricos de domínio estadual regularizados ao longo do período 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 

 



 
II) Complementação de dados adicionais de poço para as captações subterrâneas de usuários 

regularizados ao longo do período, agrupados na plataforma do CNARH versão 40 com a 

denominação Dados do Poço. 

 

Conforme observado em sistema, o quantitativo de poços para captações subterrâneas 

regularizados no Estado até 2017 totalizou 1431 unidades. Quanto ao número de poços 

regularizados em 2017, correspondeu a 369 regularizações. A lista dos dados de poço agrupados na 

plataforma do CNARH versão 40 com a denominação Dados do Poço que foram regularizados pelo 

estado até 2017 está em tabela no formato Excel abaixo, sendo também encaminhada por e-mail no 

dia 31 de janeiro de 2018 conforme extrato abaixo e sinalizada via Ofício DP 037/2018 pelo e-

protocolo nº 008643/2018. Ainda, é de suma importância destacar que a planilhas referente a esta 

informação encontram-se também gravada em CD anexo a este relatório. 

 

 

 

 



 

Quadro 03. Dados adicionais de poço para as captações subterrâneas de usuários regularizados ao longo do período 



 



 



 



 



 



 
META 1.2 – CAPACITAÇÃO EM RECURSOS HÍDRICOS 

 

Uma das atividades desenvolvidas pela AESA durante o ano de 2017 que se encontra inserida 

como meta do 2° Ciclo do PROGESTÃO foi a elaboração de um plano de capacitação voltado para 

suprir as necessidades dos atores envolvidos no Estado. Neste contexto, o Plano de Capacitação 

desenvolvido apresentado logo abaixo congrega as ações de capacitação e desenvolvimento de 

pessoas que integram o Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SEGREH no 

Estado da Paraíba durante o período de 2017 a 2021.  

Abordando questões relacionadas à Gestão Integrada de Recursos Hídricos, o plano apresenta 

eventos que versam para a qualificação e aprimoramento profissional nas mais distintas esferas que 

compõem o sistema supracitado e, consequentemente, melhorias na Gestão de Recursos Hídricos em 

âmbito Estadual, bem como na qualidade de vida de todos os atores envolvidos. 

É de suma importância destacar que, o mesmo foi elaborado em consonância com a 

Resolução CNRH nº 98/2009, que menciona que o desenvolvimento de capacidades em Gestão 

Integrada de Recursos Hídricos consiste em processos formativos que contribuem para a ampliação 

de conhecimentos e competências de indivíduos e grupos sociais, contribuindo para a qualificação 

das Instituições do SINGREH, para a Gestão Integrada de Recursos Hídricos e para a implementação 

da Política Nacional de Recursos Hídricos. 

Ainda, cabe aqui ressaltar que, o plano, é parte integrante das metas pactuadas no entre o 

Governo do Estado e a ANA através do Segundo Ciclo do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - 

PROGESTÃO, e que o contará contar com a cooperação de instituições a exemplo da Universidade 

Federal da Paraíba – UFPB, Universidade Federal de Campina Grande – UFCG, Universidade 

Estadual da Paraíba, Instituto Federal de Tecnologia da Paraíba – IFPB, Escola de Serviço Público do 

Estado da Paraíba - ESPEP e do Instituto de Pesquisa e Promoção do Desenvolvimento e da 

Sustentabilidade – IPPEDS.  

Destaca-se ainda que, a elaboração do mesmo foi dada de forma participativa, onde na ocasião 

foi encaminhado e-mail para os membros do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH e dos 

Comitês de nosso Estado solicitando sugestões para configuração da versão final do mesmo. A 

proposta do Plano de Capacitação pode ser verificada na integra abaixo e também está inserida no CD 

anexo a este relatório 

 

 

 

 



 
I) Proposta do Plano de Capacitação, em conformidade com os componentes mínimos 

estabelecidos pela ANA.   

 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 

 
 



 

III - a) Programação anual das atividades de capacitação previstas em consonância com o Plano aprovado. 
PROGRAMAÇÃO DE ATIVIDADES -  GERAL 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 

 



 
 

 

 

 

 

 



 

III -b) Programação anual das atividades de capacitação previstas para o ano de 2018, em consonância com o Plano aprovado. 
PROGRAMAÇÃO DE ATIVIDADES -  2018 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 
META 1.3 – CONTRIBUIÇÃO PARA DIFUSÃO DO CONHECIMENTO 

Para o cumprimento desta meta foram enviadas no dia 13/11/2017 e-mail intitulado de “Resp. 

Ofício n°37/2017 Conjuntura dos Recursos Hídricos 2018 - AESA-PB” em atenção ao Ofício n° 

37/2017/SPR-ANA, que solicitou informações visando subsidiar o Relatório “Conjuntura dos 

Recursos Hídricos” de 2017.  Segue o extrato dos e-mails de envio, e de confirmação bem com 

oficio de envio do relatório via e-protocolo. Informamos que todos os arquivos constantes no e-mail 

encaminhado também estão presentes no e formato digital encaminhado no CD anexo a este 

relatório. 

E-MAIL DE ENCAMINHAMENTO: 

A Sua Senhoria o Senhor           

Sérgio Rodrigues Arymoraes Soares 

Superintendência de Planejamento de Recursos Hídricos 

Agência Nacional de Águas - ANA  

Assunto: Devolutiva da Solicitação de dados para o Relatório Conjuntura dos 

Recursos Hídricos no Brasil - Informe 2018 - AESA – PB de acordo com ofício n° 

37/2017/SPR-ANA 

Em atendimento ao ofício supracitado, venho por meio deste encaminhar informações acerca dos 

dados solicitados.  

 São indicados por esta Agência para interlocução durante a elaboração do Relatório de Conjuntura 

2018 os colaboradores: 

 BRUNO SOARES DE ABREU – brunoabreu@aesa.pb.gov.br 

MARIA ITACI COSTA LEAL - itaci@aesa.pb.gov.br 

 Em anexo dados sobre: Outorga e Planos de Recursos Hídricos.  

 Também tão sendo reencaminhados dados Solicitados a SUDEMA através do ofício 

n°36/2017/SPR-ANA. 

 Os mesmos também foram encaminhados via e-protocolo n°007806/2017 

                  Atenciosamente, 

 

 

 

 

mailto:brunoabreu@aesa.pb.gov.br
mailto:itaci@aesa.pb.gov.br


 
OFÍCIO ENCAMINHADO VIA E-PROTOCOLO n°007806/2017  

 



 
E-MAIL COM CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO E CONFORMIDADE DE DADOS 

ENCAMINHADOS: 

 

 
 

 

  



 
META 1.4 – PREVENÇÃO DE EVENTOS HIDROLÓGICOS CRÍTICOS 

 Este item do relatório mostra as atividades de divulgação através de boletins gerados 

pela Sala de Situação, junto a Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba – 

AESA, pela Gerência de Monitoramento e Hidrometria – AESA, no ano de 2017. 

A Sala de Situação pode ser caracterizada como um Centro de Gestão de Situações 

Críticas objetivando subsidiar a tomada de decisões por parte dos órgãos gestores seja ele na esfera 

federal, estadual ou municipal. 

A Sala de Situação integra dados, informações e análises hidrometeorológicas e subsidia 

a tomada de decisão, a gestão e a disseminação de informações nos processos de prevenção, alerta e 

mitigação de acidentes. 

O sistema implantado no âmbito da AESA faz o monitoramento em tempo real, 24 horas por dia, 07 

dias na semana, das condições hidrometeorológicas de diversos pontos de monitoramento no estado 

da Paraíba, e subsidia informações que servirão aos tomadores de decisão sobre as ações pertinentes 

a impactos hidroclimáticos. 

 

Figura 01 - Rede de Monitoramento utilizada pela AESA/Sala de Situação 

 

 

 

127  Açudes Monitorados. 

265 Pluviômetros. 

10 PCD Agrometeorológicas AESA/UFCG/INSA/PACTQ/FINEP 

14 PCD Hidrológicas PISF/AESA/ANA 

01 PCD Climatológica/UFCG 

08 PCD Climatológica INMET 



 
Objetivos da Sala de Situação 

Os objetivos principais da sala de situação são: 

Monitorar, prever e informar a ocorrência de eventos hidrometeorológicos críticos; 

Participar na proposição de alternativas de mitigação dos efeitos dos eventos 

hidrometeorológicos críticos. 

Secundariamente, a Sala de Situação deve: 

Elaborar relatórios descrevendo a situação das bacias hidrográficas, das estações de 

monitoramento e dos reservatórios, bem como o levantamento das informações sobre os eventos 

hidrometeorológicos críticos; 

Acompanhar a operação e propor adequações na rede de monitoramento específica para 

ações de eventos críticos; 

Elaborar e manter atualizado o inventário operativo da Sala de Situação com os dados de 

toda a rede operacional a serviço da Sala de Situação. 

Assim, a Sala de Situação, dentro das ações da AESA, integrou-se totalmente as 

atividades rotineiras da Gerência de Monitoramento e Hidrometria - GEMOH, passando a fazer parte 

da operação do monitoramento do tempo, clima e recursos hídricos do estado da Paraíba. 

Com isso, foram aperfeiçoadas as atividades do monitoramento, com efetivas ações que 

subsidiaram a ampliação do trabalho, com plantões de monitoramento 24 horas e reformulação do 

trabalho que vislumbraram boletins periódicos e modernizaram a rede de alerta e avisos 

hidrometeorológicos no estado da Paraíba. 

 

Figura 02 - Ambiente Sala de Situação / Sala da Operação Hidrometeorológica / Gerencia de Monitoramento e Hidrometria – 
GEMOH/AESA 



 

 

Figura 03 - Sistemática de funcionamento Sala de Situação 

 

Monitoramento24horas 

 

Figura 04 - Sistema automático de Alertas 24 horas - AESA / Sala de Situação 

 

 
 



 
1. Trabalho executado pela Gerência de Monitoramento e Hidrometria / Sala de Situação: 

A Gerência de Monitoramento e Hidrometria (GEMOH) realizou, no ano de 2017, no 

ambiente Sala de Situação, dentre outras ações, o monitoramento das condições de tempo, clima e 

recursos hídricos de todo o estado da Paraíba, em observação as diretrizes do monitoramento da 

AESA e da Sala de Situação, onde foram rotineiramente, sobre regime de alerta 24 horas, as 

observações referentes a variabilidade hidroclimática do Estado e as verificado as condições de 

avisos / alertas de eventos extremos e o monitoramento contínuo das variáveis ambientais. 

 

2. Equipe Técnica / Sala de Situação / Ano 2017: 

Alexandre Magno T. Medeiros – Bel. Meteorologia / Doutor em Meteorologia /  

Gerente Executivo de Monitoramento e Hidrometria / Coordenador da Sala de Situação 

Antonio Cavalcanti de Brito - Gerente operacional da Defesa Civil do Estado 

Carmem Terezinha Becker – Bel. Meteorologia / Doutora em Meteorologia 

Danilo Eriksen Costa Cabral - Bel.Meteorologia 

Flaviano Fernandes Ferreira - Bel. Meteorologia / MSc. em Oceanografia 

Gerald Norbert Sousa da Silva – Eng. Civil / MSc. em Recursos Hídricos 

Jana Yres B. de Sousa – Eng. Agrícola - Especialista em Geoprocessamento  

Lindemberg Lucena da Silva – Bel.Meteorologia / MSc em Meteorologia 

Maria Marle Bandeira – Bel. Meteorologia / MSc em Meteorologia 

Roberto Neto de Oliveira – Especialista em Topografia 

Adriano José Ribeiro de Medeiros – Técnico em Informática 

 

3. Usuários / GEMOH / Sala de Situação 

A GEMOH/Sala de Situação mantem um contato direto de informações hidroclimáticas 

acerca da variabilidade do clima com um total de 112 usuários / tomadores de decisão cadastrado 

acerca das condições hidroclimáticas do estado: 

 

 

 

 

TABELA 01 – LISTA DE USUÁRIOS EMAIL 

USUÁRIO/AESA/SALA DE SITUAÇÃO 
Email / boletins / avisos GEMOH/Sala 
Situação 



 

1. Carmem Becker / AESA carmembk@gmail.com 

2. AESA 
 

gemoh@aesa.pb.gov.br 

3. Antonio cavalcantibrito/DEFESA CIVIL ESTADO antoniocavalcantibrito@yahoo.com.br 

4. Laudizio Diniz / CAGEPA laudizio@terra.com.br 

5. Sala Situação / AESA marle@aesa.pb.gov.br 

6. Lucílio José dos Santos Vieira / CAGEPA luciliovieira@gmail.com 

7. Magno / AESA magnopb@gmail.com 

8. DEFESA CIVIL JOÃO PESSOA defesacivil@joaopessoa.pb.gov.br 

9. Marle Bandeira / AESA marle.bandeira2010@gmail.com 

10. SGT MUNIZ / SGT RATTES BATALHÃO PERIBEBUÍ salaseca31bimtz@gmail.com 

11. Joacy Mendes / AESA joacy@aesa.pb.gov.br 

12. betania cosmo betania@aesa.pb.gov.br 

13. Chico Lopes chicolopes@aesa.pb.gov.br 

14. Jousilene sales jousimendes@gmail.com 

15. Oliveira BM oliveirabmpb@hotmail.com 

16. Exercito almirbm77@hotmail.com 

17. Exercito cap.bm.jean@hotmail.com 

18. Keoma Silva omoicano@hotmail.com 

19. Edmundo_Barbosa / SINDALCO edmundobarbosa@sindalcool.com.br 

20. Ruiter Sansão/DEFESA CIVIL CG ruitertavares@bol.com.br 

21. SERHMACT – Gabinete / SECRETARIA ESTADUAL gabinete@serhmact.pb.gov.br 

22. DEFESA CIVIL BAYEUX defesacificlbayeux@gmail.com 

23. Joab Ribeiro Ferreira ribeiro.joab@gmail.com 

24. ARDNILDO MORAIS ardnildo@bol.com.br 

25. ERIK FRANCISCO SILVA DE OLIVEIRA eriksalvamento@ig.com.br 

26. KALIANDRA GLAUBENIA DE MOURA DUARTE kalmoura@ig.com.br 

27. 5ª Seção 3º Batalhão de Bombeiros Militar b53bbm@gmail.com 

28. Rodrigo Marques de Andrade rmarquesdeandrade@gmail.com 

29. DEFESA CIVIL carlostarcisio_pb@hotmail.com 

30. Sergio da Silva Linhares gotaercmgpb@gmail.com 

31. Antonio Pessoa a_pessoa05@hotmail.com 

32. Glauco Césa cap_glaucocesar@hotmail.com 

33. Geraldo Junior tenmarques01@gmail.com 

34. Vinicius Gusmão jvinicius5@gmail.com 

35. Erik Oliveira – Assessoria Imprensa AESA erik@aesa.pb.gov.br 

36. CICSPB CICSPB cicsparaiba@gmail.com 

37. João Azevedo Lins Filho – Secretario Estado RH jazevedo@serhmact.pb.gov.br 

38. Porfírio Loureiro – Diretor AESA porfirioloureiro@aesa.pb.gov.br 

39. DEFESA CIVIL-CG defesacivil.cg@gmail.com 

40. mineracao02 mineracao02@grupoelizabeth.com.br 

41. Magno Medeiros magnomedeiros@aesa.pb.gov.br 

42. Roberto Alan robertoalan@aesa.pb.gov.br 

43. Talita Gabrielle talita@aesa.pb.gov.br 



 

44. Fbel_Henrique fbel_henrique@yahoo.com.br 

45. Andre Agra - andreagraa@gmail.com 

46. José Walber Rufino Tavares/BOMBEIROS coronel.rufino@gmail.com 

47. Cicero Herminio do Nascimento Filho ciceroherminio@gtempaccount.com 

48. fcatao frcatao@gmail.com 

49. anavikings anavikings@gmail.com 

50. lica13 lica13@uol.com.br 

51. gwmcaturite gwmcaturite@hotmail.com 

52. defesapilar defesapilar@hotmail.com 

53. pm.anova pm.anova@hotmail.com 

54. eurijjj eurijjj@hotmail.com 

55. marcelinoscosta marcelinoscosta@hotmail.com 

56. mariajoseteodoro mariajoseteodoro@hotmail.com 

57. emilioartur emilioartur@live.com 

58. sergioalves.unb sergioalves.unb@gmail.com 

59. pereira.edvan pereira.edvan@yahoo.com.br 

60. aurenimangueira aurenimangueira@hotmail.com 

61. ematerpbsjdocariri ematerpbsjdocariri@hotmail.com 

62. comadanteclaudiopmpb comadanteclaudiopmpb@hotmail.com 

63. agri_zabele Agri_zabele@yahoo.com.br 

64. carlosandrefreitas2009 carlosandrefreitas2009@hotmail.com 

65. francinaldojusino francinaldojusino@hotmail.com 

66. saojoaodotigre.agricultura Saojoaodotigre.agricultura@hotmail.com 

67. simoabf simoabf@hotmail.com 

68. pathynont pathynont@yge.com.br 

69. marcondespereira123 marcondespereira123@hotmail.com 

70. bel.franciscolima bel.franciscolima@gmail.com 

71. qedvaldo qedvaldo@yahoo.com.br 

72. leonardoarrudaventura leonardoarrudaventura@gmail.com 

73. 23dudaqueiroz 23dudaqueiroz@gmail.com 

74. rosildahenrique rosildahenrique@hotmail.com 

75. jrnpsilva1 jrnpsilva1@hotmail.com 

76. joseiltonsjcordeiros joseiltonsjcordeiros@gmail.com 

77. almirmorais02 almirmorais02@gmail.com 

78. josenybs10 josenybs10@hotmail.com 

79. josenildobio.rodrigues josenildobio.rodrigues@hotmail.com 

80. aparecida2012 aparecida2012@hotmail.com 

81. paa.projetoarlindo paa.projetoarlindo@gmail.com 

82. renyerialy renyerialy@hotmail.com 

83. romualdoquirino romualdoquirino@hotmail.com 

84. anapriscilalb anapriscilalb@hotmail.com 

85. marcos.sta marcos.sta@bol.com.br 

86. anapaullamello anapaullamello@hotmail.com 



 

87. luzineide.social luzineide.social@gmail.com 

88. martinhoipb martinhoipb@hotmail.com 

89. denysppb2005 denysppb2005@yahoo.com.br 

90. chiquinho.patativa chiquinho.patativa@hotmail.com 

91. neto.coloral neto.coloral@hotmail.com 

92. sbbenicio sbbenicio@hotmail.com 

93. elizzeubm2010 elizzeubm2010@hotmail.com 

94. edvanildo_rodrigues edvanildo_rodrigues@hotmail.com 

95. antonioneco.neto antonioneco.neto@gamil.com 

96. josemoraes josemoraes@hotmail.com 

97. sec.agricultura.igaracy sec.agricultura.igaracy@gmail.com 

98. evandro.bs evandro.bs@hotmail.com 

99. jadesonpereirinha jadesonpereirinha@hotmail.com 

100. jrssjunhior jrssjunhior@hotmail.com 

101. asabino5 asabino5@hotmail.com 

102. fnoeestrela fnoeestrela@hotmail.com 

103. dyego_veloso dyego_veloso@hotmail.com 

104. omelo omelo@tce.pb.gov.br 

105. lindenberg lindenberg@aesa.pb.gov.br 

106. flaviano flaviano@aesa.pb.gov.br 

107. joaofernandes joaofernandes@aesa.pb.gov.br 

108. danilo danilo@aesa.pb.gov.br 

109. defesacivil.pb defesacivil.pb@gmail.com 

110. gsaboia.defesacivil.pb gsaboia.defesacivil.pb@gmail.com 

111. silviopires silviopires@abin.gov.br 

112. Diretoria de Fiscalização waldemir@aesa.pb.gov.br 

 

4. Rede de Monitoramento Sala de Situação 

Rede convencional de monitoramento hidrometeorológico 

- 127 Açudes Monitorados (Nível - através de sistema de réguas linimétricas). 

- 265 Postos Pluviométricos (Chuva - Sistema Convencional tipo Ville de Paris). 

 

Rede automática de monitoramento hidrometeorológico / Sala de Situação / Rede de 

Alerta 

- 14 Estações Hidrológicas AESA/ANA (Cajazeiras, Boqueirão, Monteiro, Sousa, Aparecida, 

Barra de Santana, Itabaiana, Sumé, Pombal, Itatuba, Coremas, São Domingos de 

Pombal, Bonito de Santa Fé e São José de Piranhas). 



 
- 10 Estações Agrometeorológicas (João Pessoa, Pombal, Campina Grande, Itatuba, 

Soledade, Pitimbú, Sumé, Cajazeiras, Bananeiras, Olho D’Água, Catolé do Rocha, 

Picuí, Itaporanga e Capim). 

 
Figura 05 - Rede Hidrometeorológica - Total de 416 Estações de Monitoramento no estado da Paraíba (Rede oficial da AESA) 

 

5. Boletins Gerados / Sala de Situação 

- Boletim diário de Precipitação 

Boletim de monitoramento diário da precipitação que informa acerca das precipitações 

ocorridas em todo o estado da Paraíba.  Ao longo ano de 2017, foram produzidos em torno de 251 

boletins diários e atualizados via internet no site institucional da AESA: 

(http://www.aesa.pb.gov.br/aesa-website/meteorologia-chuvas/). 



 

 
Figura 06 - Exemplo de Boletim de precipitação disponibilizado no site da AESA / Produzido pela GEMOH/Sala de Situação 

 



 

 
 

 



 

 

Figura 07 - Exemplo de Boletim de precipitação disponibilizado para o público via e-mail / Produzido pela GEMOH/Sala de Situação 

 

 



 
- Boletim diário de Previsão do tempo 

Este tipo de boletim, gerado pela GEMOH/Sala de Situação, contém uma previsão diária 

das condições do tempo para todo o estado da Paraíba para um período de 24 horas.  

Utiliza metodologia de previsão por modelagem numérica de modelos de previsão 

fornecido por diversos órgãos, a exemplo das previsões numéricas do tempo fornecidas pelo 

CPTEC/INPE, INMET e demais órgãos nacionais e internacionais de meteorologia e pelas análises 

das imagens de satélites meteorológicos, é elaborada a Previsão Diária do Tempo para as diversas 

regiões do Estado.  Além da qualidade técnica da informação, está sendo buscada alta qualidade em 

sua apresentação visual, especialmente para a televisão e jornais escritos. 

Foram produzidos no ano de 2017, no mínimo 365 boletins de previsão do tempo e 

divulgados na página institucional da AESA (http://www.aesa.pb.gov.br/aesa-website/previsao-do-

tempo/) e enviados via mensagem eletrônica (e-mail, lista de usuários GEMOH/Sala de Situação).   

  

Figura 08 - Exemplo de Boletim de Previsão do Tempo o disponibilizado no site da AESA / Produzido pela GEMOH/Sala de Situação 

 



 

 

Figura 09 - Exemplo de Boletim de previsão do tempo disponibilizado para o público via e-mail / Produzido pela GEMOH/Sala de 

Situação 

 

 

 

- Avisos Meteorológicos da Previsão da ocorrência de eventos extremos 



 
No decorrer do ano de 2017, a equipe de Meteorologistas da GEMOH/Sala de Situação 

monitorou 24 horas por dia, 07 dias na semana, sobre a ocorrência de eventos extremos, tanto na área 

de meteorologia, quanto de recursos hídricos.  O monitoramento foi efetuado no ambiente da Sala de 

Situação de Riscos Hidroclimáticos.  Foram efetuados também, plantões com técnicos capacitados e 

equipados para o monitoramento online de todas as variabilidades hidroclimáticas do estado da 

Paraíba. 

Em 2017, a GEMOH/Sala de Situação emitiu um total de 11 avisos meteorológicos 

acerca de previsão de condições de estado de tempo severo no estado da Paraíba, com informes por 

e-mail, contato telefônico para os órgãos tomadores de decisão do estado da Paraíba, a exemplo da 

Defesa Civil Estadual, Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos, do Meio 

Ambiente e da Ciência e Tecnologia – SEIRHMACT, de acordo com exemplo a seguir: 



 

 

Figura 10 - Exemplo de Aviso Meteorológico disponibilizado no site da AESA / Sala de Situação 

 

 

- Boletim de Previsão Climática  



 
Durante todo o período que antecede a estação chuvosa de nosso estado, são analisados 

parâmetros de escala global da atmosfera e oceanos e as condições climáticas particulares do 

território paraibano, com o objetivo de prognosticar o desempenho do período das chuvas nas 

diversas regiões do Estado (muito seco, seco, normal, chuvoso ou muito chuvoso).  Este trabalho é 

executado em conjunto com os demais núcleos estaduais do Nordeste, com o Instituto Nacional de 

Meteorologia (INMET), Departamento de Ciências Atmosféricas (DCA) e Centro de Previsão do 

Tempo e Estudos Climáticos (CPTEC).   

Assim, no ano de 2017, foi divulgado, na página institucional da AESA, e por via e-mail, 

02 boletins de previsão climática do estado da Paraíba, sendo 01 para o período chuvoso de fevereiro 

a maio (Quadra 1), regiões do Cariri, Curimataú e Sertão da Paraíba (região semiárida) e outro de 

abril a julho (Quadra 2), regiões do Agreste, Brejo e Litoral, setor centro leste.  

- Boletim Hidrológico Diário  

Boletim de monitoramento diário das informações hídricas diárias, que informa acerca 

das variações volumétricas registradas e informadas a AESA, nos 124 reservatórios em todo o estado 

da Paraíba.   Ao longo ano de 2017, foram produzidos em torno de 251 boletins diários e atualizados 

via internet no site institucional da Sala de Situação da AESA: 

http://www.aesa.pb.gov.br/saladesituacao/, de acordo com exemplo abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

INFORME DIÁRIO HIDROLÓGICO 

GEMOH/AESA - SALA DE SITUAÇÃO  

 

 



 

 
 

 Figura 11 - Exemplo de Informe Hidrológico disponibilizado no site da AESA / Sala de Situação 

 
 
 
 
 
 
 
 

6. Status Equipamentos Rede ANA / AESA 



 
Status Ano 2017 – Rede Hidrológica ANA/AESA 

AESA/ANA – Relatório de Índice de Funcionamento PCD 

 
Figura 12 - Status de transmissão PCD ANA/AESA – Sala de Situação 

 

De acordo com o quadro dos status de funcionamento / transmissão das Estações 

Hidrológicas do convênio ANA/AESA (Figura 12) em todos os meses do ano, a meta de 

funcionamento (maior do que 80%) foi atingida, ficando todos os postos com índice maior do que 

90% (cor verde). 

Vale salientar que toda a rede ANA/AESA foi reformulada no ano de 2017 e a AESA 

ficou responsável pela rede de monitoramento do PISF (Projeto de Integração do Rio São Francisco 

com as Bacias do Nordeste Setentrional) e que foi montada com a reinstalação de 05 estações ao 

longo do rio Paraíba, de Monteiro a Boqueirão, monitorando a vazão e chuva ao longo dos 144 km 

do rio e a permanência da estação do Canal de Redenção em Sousa. 

 

7. Programa Qualiágua 

O Programa de Estímulo à Divulgação de Dados de Qualidade de Água – QUALIÁGUA, 

foi implantado na AESA e efetivamente no ano de 2017 iniciou suas atividades com trabalhos de 

coleta de campo e padronização de metas a serem cumpridas dentro do convênio ANA/AESA.  

Assim, em 2017 foram efetivamente desenvolvidas duas campanhas de trabalho incialmente com 56 

pontos e que posteriormente passaram a 60 pontos de coleta de água bruta. 

Após estas duas campanhas o programa passou por certificação, por parte da ANA e 

conseguimos 100% de aceitação sendo passado recursos na totalidade como prêmio pelo 

cumprimento das metas. 

Assim, de acordo com a tabela abaixo foram feitas as campanhas 01 e 02, que serviram 

como base da primeira certificação: 

 



 
TABELA 02 – CAMPANHA 01 - QUALIÁGUA 

MONITORAMENTO – QUALIÁGUA – CAMPANHA 01 DATA 

Nome Município Nome do Corpo D'Água 1ª Coleta 

Boqueirão Açude Boqueirão 20/02/2017 

Cabaceiras Rio Paraíba 20/02/2017 

Cabaceiras Riacho Algodoais 20/02/2017 

São João do Cariri Rio Taperoá 20/02/2017 

São João do Cariri Açude Namorado 20/02/2017 

Camalaú Açude Camalaú 21/02/2017 

Congo Açude Cordeiro 21/02/2017 

Parari Rio Taperoá 21/02/2017 

Santo André Açude Mucutu 21/02/2017 

Soledade Açude Soledade 21/02/2017 

Monteiro Açude Poções 22/02/2017 

São Sebastião do Umbuzeiro Açude Santo Antônio 22/02/2017 

Sumé Açude Sumé 22/02/2017 

Sumé Rio Monteiro 22/02/2017 

Fagundes Rio Paraibinha 13/03/2017 

Barra de Santa Rosa Rio Taperoá (Riacho Caraibeiras 14/03/2017 

Picuí Açude Várzea Grande 14/03/2017 

Aparecida Rio do Peixe 15/03/2017 

Patos Açude Jatobá I 15/03/2017 

Patos Açude Farinha 15/03/2017 

São José de Espinharas Açude Escondido 15/03/2017 

Paulista Rio Piranhas 16/03/2017 

Condado Açude Arcoverde 16/03/2017 

Paulista Rio Piranhas 16/03/2017 

Pombal Rio Piranhas 16/03/2017 

Pombal Rio Piancó 16/03/2017 

Riacho dos Cavalos Açude Riacho dos Cavalos 16/03/2017 

São Bento Rio Piranhas 16/03/2017 

Santa Luzia Açude Santa Luzia 17/03/2017 

São Mamede Açude São Mamede 17/03/2017 

Cuité Açude Boqueirão do Cais 21/03/2017 

Prata Riacho Acauã 22/03/2017 

Natuba Açude Acauã 24/03/2017 

Aroeiras Rio Paraíba 29/03/2017 

Barra de Santana Rio Paraíba 29/03/2017 

Campina Grande Rio Bodocongó 31/03/2017 

Caaporã Rio Goiana 18/04/2017 

Itabaiana Rio Paraíba 18/04/2017 

Conde Açude Gramame-Mamoaba 19/04/2017 

Itapororoca Açude Araçagi 19/04/2017 



 

Rio Tinto Rio Mamanguape 19/04/2017 

Cruz do Espírito Santo Rio Paraíba 20/04/2017 

Catingueira Açude Cachoeira dos Cegos 25/04/2017 

Olho d'Água Açude Jenipapeiro 25/04/2017 

Piancó Rio Piancó 25/04/2017 

Conceição Açude Condado 26/04/2017 

Coremas Açude Coremas 26/04/2017 

Coremas Açude Mãe D'água 26/04/2017 

Itaporanga Rio Piancó 26/04/2017 

Pedra Branca Açude Saco 26/04/2017 

Santa Inês Açude Santa Inês 26/04/2017 

Marizópolis (SOUSA) Açude São Gonçalo 27/04/2017 

São João do Rio do Peixe Açude Pilões 27/04/2017 

São João do Rio do Peixe Açude Lagoa do Arroz 27/04/2017 

São João do Rio do Peixe Rio Piranhas 27/04/2017 

Cajazeiras Açude Eng. Ávidos 27/04/2017 

 

TABELA 03 – CAMPANHA 02 – QUALIÁGUA 

MONITORAMENTO - QUALIÁGUA Data 

Nome Município Nome do Corpo D'Água 1ª Coleta 

Boqueirão Açude Boqueirão 15/05/2017 

Cabaceiras Rio Paraíba 15/05/2017 

Cabaceiras Riacho Algodoais 15/05/2017 

Camalaú Açude Camalaú 16/05/2017 

Congo Açude Cordeiro 16/05/2017 

Sumé Açude Sumé 16/05/2017 

Sumé Rio Monteiro 16/05/2017 

Prata Riacho Acauã 16/05/2017 

São João do Cariri Rio Taperoá 17/05/2017 

São João do Cariri Açude Namorado 17/05/2017 

Monteiro Açude Poções 17/05/2017 

São Sebastião do Umbuzeiro Açude Santo Antônio 17/05/2017 

Parari Rio Taperoá 18/05/2017 

Santo André Açude Mucutu 18/05/2017 

Soledade Açude Soledade 18/05/2017 

Fagundes Rio Paraibinha 05/06/2017 

Aroeiras Rio Paraíba 05/06/2017 

Barra de Santana Rio Paraíba 06/06/2017 

Campina Grande Rio Bodocongó 06/06/2017 

Barra de Santa Rosa Rio Taperoá (Riacho Caraibeiras 07/06/2017 

Picuí Açude Várzea Grande 08/06/2017 

Cuité Açude Boqueirão do Cais 09/06/2017 

Patos Açude Jatobá I 12/06/2017 



 

Patos Açude Farinha 12/06/2017 

Santa Luzia Açude Santa Luzia 12/06/2017 

São Mamede Açude São Mamede 12/06/2017 

Condado Açude Arcoverde 13/06/2017 

Pombal Rio Piancó 13/06/2017 

Catingueira Açude Cachoeira dos Cegos 13/06/2017 

Olho d'Água Açude Jenipapeiro 13/06/2017 

Piancó Rio Piancó 13/06/2017 

Pedra Branca  Açude Saco 13/06/2017 

Aparecida Rio do Peixe 14/06/2017 

Pombal Rio Piranhas 14/06/2017 

Conceição Açude Condado 14/06/2017 

Coremas Açude Coremas 14/06/2017 

Coremas Açude Mãe D'água 14/06/2017 

Itaporanga Rio Piancó 14/06/2017 

Santa Inês Açude Santa Inês 14/06/2017 

Marizópolis (SOUSA) Açude São Gonçalo 14/06/2017 

Paulista Rio Piranhas 15/06/2017 

São José de Espinharas Açude Escondido 15/06/2017 

Paulista Rio Piranhas 15/06/2017 

Riacho dos Cavalos Açude Riacho dos Cavalos 15/06/2017 

São Bento Rio Piranhas 15/06/2017 

São João do Rio do Peixe Açude Pilões 15/06/2017 

São João do Rio do Peixe Açude Lagoa do Arroz 15/06/2017 

São João do Rio do Peixe Rio Piranhas 15/06/2017 

Cajazeiras Açude Eng. Ávidos 15/06/2017 

Natuba Açude Acauã 26/06/2017 

Itabaiana Rio Paraíba 26/06/2017 

Cruz do Espírito Santo Rio Paraíba 26/06/2017 

Itapororoca Açude Araçagi 27/06/2017 

Rio Tinto Rio Mamanguape 27/06/2017 

Caaporã Rio Goiana 28/06/2017 

Conde Açude Gramame-Mamoaba 28/06/2017 

 

 

 

 

 

 

 



 
META 1.5 – ATUAÇÃO PARA SEGURANÇA DE BARRAGENS 

 

Esta meta relaciona-se ao cumprimento de exigências relativas à implementação da Política 

Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) pelos estados, a partir da Lei nº 12.334/2010 e das 

Resoluções CNRH pertinentes. 

 

I) Ações implementadas para obtenção de outorgas, autorizações ou outros instrumentos de 

regularização dos barramentos, incluindo, quando for o caso, licenças ambientais: 

 

Foram regularizadas 40 barragens por meio de Licença de Obra Hídrica. As barragens são 

listadas no anexo I. Comprovantes da emissão de autuações, ofícios são anexadas no anexo V. Foi 

realizada uma reunião com representante do DNOCS (Danilo Augusto Santos de Magalhães – (083) 

987004488) referente a regularização das barragens do DNOCS nos rios da dominialidade estadual, 

que resultou no oficio (no anexo V) encaminhado ao diretor do DNOCS. Além disso houve uma 

reunião com a SEIRHMACT referente a regularização e elaboração de plano de segurança de 

barragens dos empreendimentos estaduais. Outros empreendedores foram notificados através de auto 

de constatação. 

 

II) Classificação das barragens quanto ao dano potencial associado (DPA). 

 

Foram classificadas 5 novas barragens quanto ao DPA. As barragens com as respectivas 

classificações são listadas no anexo II. 

III) Classificação das barragens submetidas à Lei nº 12.334/2010 quanto à categoria de risco 

(CRI). 

 

Foram classificadas 10 barragens quanto à CRI, listadas no anexo III 

IV) Inserção dos dados das barragens regularizadas no Sistema Nacional de Informações sobre 

Segurança de Barragens (SNISB). 

 

As barragens no item I foram inseridos no Sistema Nacional de Informações sobre 

Segurança de Barragens (SNISB). O código do SNISB e as barragens podem ser observados no 

anexo I. 

 



 
V) Regulamentação, no âmbito do estado, da Lei nº 12.334/2010 em relação aos seguintes itens: 

Plano de Segurança de Barragem, Plano de Ação de Emergência (PAE), Inspeções Regular e 

Especial, e Revisão Periódica de Segurança de Barragem. 

 

Foi elaborado a minuta de regulamento para o PAE e para as Inspeções de Segurança 

Regular e Especial, baseada na resolução da ANA. Segue no anexo IV a minuta da resolução. 

 

VI) Disponibilização de informações necessárias para a elaboração do Relatório de Segurança 

de Barragens (RSB). 

 

Foi respondido o formulário para as Entidades Fiscalizadoras de Segurança de Barragens 

(conforme Lei 12.334/2010) - Relatório de Segurança de Barragens – 2017 conforme anexo VI. 

ANEXO I 

Nome 
Código 
SNISB 

Município Latitude Longitude 
1ª Número 
da 
Autorização 

Albino 1596 IMACULADA 
S 7° 22' 
22.40'' 

W 37° 31' 6.70'' 1384 

Araçagi 1597 ITAPOROROCA S 6° 51' 3.60'' 
W 35° 17' 

49.90'' 
1390 

Bastiana 1692 TEIXEIRA 
S 7° 14' 
52.39'' 

W 37° 16' 
36.17'' 

1371 

Cachoeira do Alves 1600 ITAPORANGA 
S 7° 18' 
37.00'' 

W 38° 13' 
29.10'' 

1370 

Poleiros 33 BARRA DE SANTA ROSA 
S 6° 43' 
53.20'' 

W 36° 5' 19.10'' 4102014 

Cachoeira dos Cegos 1601 CATINGUEIRA S 7° 4' 48.40'' 
W 37° 39' 

35.60'' 
1366 

Cacimbinha 1672 SÃO VICENTE DO SERIDÓ 
S 6° 54' 
18.20'' 

W 36° 31' 
33.30'' 

14295 

Camalau 1602 CAMALAÚ 
S 7° 53' 
25.40'' 

W 36° 50' 
25.90'' 

1368 

Canafistula II 1693 BORBOREMA 
S 6° 47' 
27.00'' 

W 35° 37' 
11.20'' 

1386 

Curimataú 29 BARRA DE SANTA ROSA 
S 6° 42' 
49.80'' 

W 36° 2' 9.30'' 4022014 

Baião 25 
BELÉM DO BREJO DO 
CRUZ 

S 6° 10' 
23.60'' 

W 37° 19' 
48.50'' 

4062015 

Caiçara - PISF  99 CAJAZEIRAS S 7° 2' 21.00'' W 38° 35' 2.20'' 1133 

Carneiro 1634 JERICÓ 
S 6° 31' 
24.50'' 

W 37° 50' 
48.70'' 

12644 

Condado 1636 CONCEIÇÃO S 7° 33' 2.40'' W 38° 33' 2.40'' 1376 

Curimatã 2170 CARAÚBAS 
S 7° 50' 
51.90'' 

W 36° 30' 
55.50'' 

2727 

Farinha 1641 PATOS S 7° 4' 40.30'' 
W 37° 14' 

47.20'' 
12604 

Geremias 1646 DESTERRO S 7° 17' 8.30'' W 37° 5' 51.00'' 12618 



 

Jandaia 1647 BANANEIRAS 
S 6° 39' 
39.30'' 

W 35° 40' 
39.80'' 

11967 

Santa Rosa 36 BREJO DO CRUZ S 6° 19' 9.20'' 
W 37° 30' 

43.10'' 
4092014 

Coremas 28 COREMAS S 7° 1' 25.90'' 
W 37° 56' 

57.20'' 
6312012 

Escondido I 30 
BELÉM DO BREJO DO 
CRUZ 

S 6° 11' 
36.90'' 

W 37° 32' 
32.20'' 

4032014 

Morros - PISF 97 SÃO JOSÉ DE PIRANHAS S 7° 8' 48.40'' W 38° 36' 1.30'' 1133 

Várzea Grande 40 PICUÍ 
S 6° 25' 
45.20'' 

W 36° 21' 
17.80'' 

4122014 

Jangada 1648 MAMANGUAPE S 6° 49' 9.80'' W 35° 7' 10.00'' 12640 

Jenipabeiro 1650 OLHO D'ÁGUA 
S 7° 20' 
42.40'' 

W 37° 45' 4.30'' 1373 

Manoel Marcionilo 1654 TAPEROÁ 
S 7° 12' 
46.70'' 

W 36° 50' 
51.70'' 

1369 

Milhã 1663 PUXINANÃ S 7° 8' 24.40'' 
W 35° 57' 

17.10'' 
1387 

Mucutu 1666 JUAZEIRINHO S 7° 8' 3.80'' 
W 36° 39' 

45.70'' 
12619 

Pau Brasil 2165 ITAPORANGA 
S 7° 17' 
19.20'' 

W 38° 6' 6.00'' 889 

Pau Ferrinho 2168 SANTA INÊS S 7° 39' 6.10'' 
W 38° 32' 

14.90'' 
478 

Bonsucesso 59 SOSSÊGO 
S 6° 42' 
28.20'' 

W 36° 10' 
32.60'' 

4082014 

Cacimba da Várzea 26 SOLÂNEA 
S 6° 41' 
27.51'' 

W 35° 46' 
48.12'' 

4072014 

Capoeira 27 MÃE D'ÁGUA S 7° 9' 51.20'' 
W 37° 24' 

41.20'' 
3912014 

São Mamede 39 SÃO MAMEDE 
S 6° 55' 
49.00'' 

W 37° 4' 17.90'' 6332012 

Pedra Preta 2169 CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
S 6° 54' 
40.70'' 

W 38° 41' 5.60'' 1256 

Picadas 2166 SOUSA 
S 6° 53' 
16.50'' 

W 38° 9' 47.80'' 335 

Pocinhos 1667 MONTEIRO 
S 7° 55' 
35.80'' 

W 37° 14' 
36.70'' 

12621 

Poço Dantas 2164 POÇO DANTAS 
S 6° 23' 
26.20'' 

W 38° 32' 
45.20'' 

863 

Porcos 1673 PEDRA LAVRADA 
S 6° 50' 
30.10'' 

W 36° 31' 7.80'' 14294 

Queimadas 1684 SANTANA DOS GARROTES 
S 7° 22' 
28.00'' 

W 37° 58' 8.60'' 12598 

Retiro 1703 CUITÉ 
S 6° 29' 
27.33'' 

W 35° 58' 4.82'' 12645 

Riacho das Moças 1694 TEIXEIRA 
S 7° 14' 
21.22'' 

W 37° 18' 
38.28'' 

1379 

Riacho dos Cavalos 1677 RIACHO DOS CAVALOS 
S 6° 25' 
52.50'' 

W 37° 39' 2.30'' 12642 

Riacho Fundo 1675 TENÓRIO 
S 6° 55' 
20.60'' 

W 36° 35' 6.80'' 14293 

Felismina Queiroz 31 PEDRA LAVRADA 
S 6° 51' 
17.70'' 

W 36° 24' 
28.50'' 

4052014 

Saco 1685 NOVA OLINDA 
S 7° 30' 
48.70'' 

W 38° 2' 45.30'' 12510 

Santissimo 2167 ITAPOROROCA S 6° 51' 9.90'' 
W 35° 12' 

47.50'' 
438 



 

São Francisco II 1696 TEIXEIRA 
S 7° 14' 
40.97'' 

W 37° 12' 
18.90'' 

1381 

São Salvador 1699 SAPÉ S 7° 5' 5.36'' 
W 35° 11' 

24.30'' 
1382 

Serra Velha I 1679 CONCEIÇÃO 
S 7° 32' 
34.70'' 

W 38° 31' 
41.40'' 

1372 

Tapera 1680 
BELÉM DO BREJO DO 
CRUZ 

S 6° 14' 
39.30'' 

W 37° 29' 8.30'' 12643 

Boa Vista - PISF 98 SÃO JOSÉ DE PIRANHAS S 7° 6' 53.20'' 
W 38° 36' 

11.60'' 
1133 

Lagoa da Serra 74 CAIÇARA 
S 6° 31' 
17.10'' 

W 35° 23' 
21.90'' 

8912016 

Tapuio 1681 SÃO VICENTE DO SERIDÓ 
S 6° 58' 
50.40'' 

W 36° 25' 
32.40'' 

12622 

Travessia dos 
Santanas 

2163 MANAÍRA S 7° 41' 2.30'' 
W 38° 14' 

10.80'' 
2155 

Vazante 1682 IBIARA 
S 7° 25' 
11.50'' 

W 38° 22' 
33.30'' 

1383 

Video 1700 CONCEIÇÃO 
S 7° 22' 
26.42'' 

W 38° 24' 
37.89'' 

1378 

 

  



 

Anexo II – Barragem DPA 

Barragem  Camará 

Município Alagoa Nova 

UF PB 

Coordenadas geográficas -7,03248 ; -35,762 

Altura (m) 33,0 

Volume (hm3) 26,582 

Curso d’água barrado Rio Riachão 

  

 

Quadro 1: Memória de cálculo do Dano Potencial Associado1 conforme Resolução ANA 132/2016 

Critério Tipo de Ocorrência Cor
Número de 

Ocorrências
Observação Impacto Coeficiente

Volume total do 

Reservatório (hm³)
26,582 - - - Médio 5 milhões a 75 milhões m³ 2

Casas Isoladas 9

Povoados, aglomerado de casas 0

Estradas vicinais (pouco uso/rural) 6

Rodovias (municipais, estaduais e federais) ou 

Ferrovias
0

Construções de permanência temporária 

(escolas, indústrias, comerciais, infraestrutura, 

agrícolas, Serviços de lazer e turismo etc.)

2

Impacto ambiental

APA do planalto Central                                                 

Parque Estadual do Descoberto                                      

Parque Ecológico e Vivencial do Rio Descoberto

POUCO SIGNIFICATIVO (quando a área 

afetada da barragem não representa área de 

interesse ambiental, áreas protegidas em 

legislação específica ou encontra-se 

totalmente descaracterizada de suas 

condições naturais)

1

Casas Isoladas 9

Construções de permanência ou temporária 

(escolas, indústrias, comerciais, infraestrutura, 

agrícolas, Serviços de lazer e turismo etc.)

2

Outra barragem, Instalações portuárias ou 

serviço de navegação 
0

14

DANO POTENCIAL ASSOCIADO (ANA) – DPA-ANA

MÉDIODANO POTENCIAL ASSOCIADO (ANA)

Potencial perda de 

vidas

FREQUENTE (não existem pessoas 

ocupando permanentemente a área afetada 

a jusante da barragem, mas existe rodovia 

municipal, estadual, federal ou outro local 

e/ou empreendimento de permanência 

eventual de pessoas que poderão ser 

atingidas)

8

Nenhuma Ocorrência 

Impacto socio-

económico

MÉDIO (quando existem mais de 5 até 30 

instalações residenciais, comerciais, 

agrícolas, industriais ou de infraestrutura na 

área afetada da barragem)

3

 

  

                                                           
1 Classificação do DPA (Dano Potencial Associado) conforme as Faixas de Classificação estabelecidas no item II.2, do Anexo 

II, da Resolução CNRH nº 143/2012, transcritas abaixo: 

Faixas de Classificação: 

Dano Potencial Associado DPA 

ALTO > = 16 

MÉDIO 10 < DPA < 16 

BAIXO < = 10 

 



 
 

Barragem  Jenipapeiro I 

Município Sousa 

UF PB 

Coordenadas geográficas -6,8788 ; -38,2932 

Altura (m) 13,7 

Volume (hm3) 1,167 

Curso d’água barrado Alto curso do Rio Piranhas  

  

 

Quadro 1: Memória de cálculo do Dano Potencial Associado2 conforme Resolução ANA 132/2016 

Critério Tipo de Ocorrência Cor
Número de 

Ocorrências
Observação Impacto Coeficiente

Volume total do 

Reservatório (hm³)
1,167 - - - Pequeno < = 5 milhões m³ 1

Casas Isoladas 3

Povoados, aglomerado de casas 3

Estradas vicinais (pouco uso/rural) 5

Rodovias (municipais, estaduais e federais) ou 

Ferrovias
3

Construções de permanência temporária 

(escolas, indústrias, comerciais, infraestrutura, 

agrícolas, Serviços de lazer e turismo etc.)

3

Impacto ambiental

APA do planalto Central                                                 

Parque Estadual do Descoberto                                      

Parque Ecológico e Vivencial do Rio Descoberto

POUCO SIGNIFICATIVO (quando a área 

afetada da barragem não representa área de 

interesse ambiental, áreas protegidas em 

legislação específica ou encontra-se 

totalmente descaracterizada de suas 

condições naturais)

1

Casas Isoladas 3

Construções de permanência ou temporária 

(escolas, indústrias, comerciais, infraestrutura, 

agrícolas, Serviços de lazer e turismo etc.)

3

Outra barragem, Instalações portuárias ou 

serviço de navegação 
1

17

DANO POTENCIAL ASSOCIADO (ANA) – DPA-ANA

ALTODANO POTENCIAL ASSOCIADO (ANA)

Potencial perda de 

vidas

EXISTENTE (existem pessoas ocupando 

permanentemente a área afetada a jusante 

da barragem, portanto, vidas humanas 

poderão ser atingidas)

12

Impacto socio-

económico

MÉDIO (quando existem mais de 5 até 30 

instalações residenciais, comerciais, 

agrícolas, industriais ou de infraestrutura na 

área afetada da barragem)

3

 

 

 

  

                                                           
2 Classificação do DPA (Dano Potencial Associado) conforme as Faixas de Classificação estabelecidas no item II.2, do Anexo 

II, da Resolução CNRH nº 143/2012, transcritas abaixo: 

Faixas de Classificação: 

Dano Potencial Associado DPA 

ALTO > = 16 

MÉDIO 10 < DPA < 16 

BAIXO < = 10 

 



 
 

Barragem  Saulo Maia  

Município Areia 

UF PB 

Coordenadas geográficas -6,9175º ; -35,675167º  

Altura (m) 33,9 

Volume (hm3) 9,834 

Curso d’água barrado Rio do Canto 

  

 

Quadro 1: Memória de cálculo do Dano Potencial Associado3 conforme Resolução ANA 132/2016 

Critério Tipo de Ocorrência Cor
Número de 

Ocorrências
Observação Impacto Coeficiente

Volume total do 

Reservatório (hm³)
9,834 - - - Médio 5 milhões a 75 milhões m³ 1

Casas Isoladas 47

Povoados, aglomerado de casas 2

Estradas vicinais (pouco uso/rural) 16

Rodovias (municipais, estaduais e federais) ou 

Ferrovias
1

Construções de permanência temporária 

(escolas, indústrias, comerciais, infraestrutura, 

agrícolas, Serviços de lazer e turismo etc.)

3

Impacto ambiental

APA do planalto Central                                                 

Parque Estadual do Descoberto                                      

Parque Ecológico e Vivencial do Rio Descoberto

POUCO SIGNIFICATIVO (quando a área 

afetada da barragem não representa área de 

interesse ambiental, áreas protegidas em 

legislação específica ou encontra-se 

totalmente descaracterizada de suas 

condições naturais)

1

Casas Isoladas 47

Construções de permanência ou temporária 

(escolas, indústrias, comerciais, infraestrutura, 

agrícolas, Serviços de lazer e turismo etc.)

3

Outra barragem, Instalações portuárias ou 

serviço de navegação 
0

22

DANO POTENCIAL ASSOCIADO (ANA) – DPA-ANA

ALTODANO POTENCIAL ASSOCIADO (ANA)

Potencial perda de 

vidas

EXISTENTE (existem pessoas ocupando 

permanentemente a área afetada a jusante 

da barragem, portanto, vidas humanas 

poderão ser atingidas)

12

Não há ocorrência

Impacto socio-

económico

ALTO (existe grande concentração [>30] de 

instalações residenciais, comerciais, 

agrícolas, industriais, de infraestrutura e 

servicos de lazer e turismo na área afetada 

da barragem ou instalações portuárias ou 

servicos de navegacao)

8

 

 

 

  

                                                           
3 Classificação do DPA (Dano Potencial Associado) conforme as Faixas de Classificação estabelecidas no item II.2, do Anexo 

II, da Resolução CNRH nº 143/2012, transcritas abaixo: 

Faixas de Classificação: 

Dano Potencial Associado DPA 

ALTO > = 16 

MÉDIO 10 < DPA < 16 

BAIXO < = 10 

 



 
 

Barragem  Serrote 

Município Monteiro  

UF PB 

Coordenadas geográficas -7,923556 ;  -37,105417  

Altura (m) 10,6 

Volume (hm3) 5,709 

Curso d’água barrado Riacho Serrote  

  

 

Quadro 1: Memória de cálculo do Dano Potencial Associado4 conforme Resolução ANA 132/2016 
Critério Tipo de Ocorrência Cor

Número de 

Ocorrências
Observação Impacto Coeficiente

Volume total do 

Reservatório (hm³)
5,709 - - - Médio 5 milhões a 75 milhões m³ 1

Casas Isoladas 2

Povoados, aglomerado de casas 0

Estradas vicinais (pouco uso/rural) 2

Rodovias (municipais, estaduais e federais) ou 

Ferrovias
0

Construções de permanência temporária 

(escolas, indústrias, comerciais, infraestrutura, 

agrícolas, Serviços de lazer e turismo etc.)

0

Impacto ambiental

APA do planalto Central                                                 

Parque Estadual do Descoberto                                      

Parque Ecológico e Vivencial do Rio Descoberto

POUCO SIGNIFICATIVO (quando a área 

afetada da barragem não representa área de 

interesse ambiental, áreas protegidas em 

legislação específica ou encontra-se 

totalmente descaracterizada de suas 

condições naturais)

1

Casas Isoladas 2

Construções de permanência ou temporária 

(escolas, indústrias, comerciais, infraestrutura, 

agrícolas, Serviços de lazer e turismo etc.)

0

Outra barragem, Instalações portuárias ou 

serviço de navegação 
1

7BAIXODANO POTENCIAL ASSOCIADO (ANA)

Potencial perda de 

vidas

POUCO FREQUENTE (não existem 

pessoas ocupando permanentemente a 

área afetada a jusante da barragem, mas 

existe estrada vicinal de uso local)

4

Não há Ocorrência

Impacto socio-

económico

BAIXO (quando existem de 1 a 5 

instalações residenciais, comerciais, 

agrícolas, industriais ou infraestrutura na 

área afetada da barragem)

1

 

 

 

  

                                                           
4 Classificação do DPA (Dano Potencial Associado) conforme as Faixas de Classificação estabelecidas no item II.2, do Anexo 

II, da Resolução CNRH nº 143/2012, transcritas abaixo: 

Faixas de Classificação: 

Dano Potencial Associado DPA 

ALTO > = 16 

MÉDIO 10 < DPA < 16 

BAIXO < = 10 

 



 
 

Barragem  Sindô Ribeiro 

Município Massaranduba  

UF PB 

Coordenadas geográficas -7,153611 ; -35,727944 

Altura (m) 10,0 

Volume (hm3) 3,023 

Curso d’água barrado Rio Cachoeira  

  

 

Quadro 1: Memória de cálculo do Dano Potencial Associado5 conforme Resolução ANA 132/2016 

Critério Tipo de Ocorrência Cor
Número de 

Ocorrências
Observação Impacto Coeficiente

Volume total do 

Reservatório (hm³)
3,023 - - - Pequeno < = 5 milhões m³ 1

Casas Isoladas 0

Povoados, aglomerado de casas 0

Estradas vicinais (pouco uso/rural) 2

Rodovias (municipais, estaduais e federais) ou 

Ferrovias
0

Construções de permanência temporária 

(escolas, indústrias, comerciais, infraestrutura, 

agrícolas, Serviços de lazer e turismo etc.)

0

Impacto ambiental

APA do planalto Central                                                 

Parque Estadual do Descoberto                                      

Parque Ecológico e Vivencial do Rio Descoberto

POUCO SIGNIFICATIVO (quando a área 

afetada da barragem não representa área de 

interesse ambiental, áreas protegidas em 

legislação específica ou encontra-se 

totalmente descaracterizada de suas 

condições naturais)

1

Casas Isoladas 0

Construções de permanência ou temporária 

(escolas, indústrias, comerciais, infraestrutura, 

agrícolas, Serviços de lazer e turismo etc.)

0

Outra barragem, Instalações portuárias ou 

serviço de navegação 
0

2

DANO POTENCIAL ASSOCIADO (ANA) – DPA-ANA

BAIXODANO POTENCIAL ASSOCIADO (ANA)

Potencial perda de 

vidas

INEXISTENTE (não existem pessoas 

permanentes/residentes ou 

temporárias/transitando na área afetada a 

jusante da barragem)

0

Não há Ocorrência 

Impacto socio-

económico

INEXISTENTE (não existem quaisquer 

instalações e servicos de navegacao na 

área afetada por acidente da barragem)

0

 

 

 

 

 

 

  

                                                           
5 Classificação do DPA (Dano Potencial Associado) conforme as Faixas de Classificação estabelecidas no item II.2, do Anexo 

II, da Resolução CNRH nº 143/2012, transcritas abaixo: 

Faixas de Classificação: 

Dano Potencial Associado DPA 

ALTO > = 16 

MÉDIO 10 < DPA < 16 

BAIXO < = 10 

 



 

Anexo III – Classificação Risco 

Barragem  Açude Rio Encantado 

Município Conde 

UF PB 

Coordenadas geográficas   7°17'40.20"S ; 34°52'23.10"O 

Altura (m) 3 

Volume (hm3) - 

Curso d’água barrado Rio Encantado 

 Quadro 2: Memória de cálculo quanto à Categoria de Risco6

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Altura                            

(m)
3 outorga 0  

Comprimento (m) 10 outorga 2  

Tipo de barragem Terra homogenea /enrocamento / terra enrocamento cadastro ANA 3

Tipo de fundação
Rocha alterada sem tratamento / rocha alterada 

fraturada com tratamento

Resolução 

91/2012
3

Idade                       

(anos)
entre 10 e 30 anos (2) cadastro ANA 2

Vazão projeto (anos)
TR < 500 anos ou Desconhecida / Estudo não 

confiavel (10)

Resolução 

91/2012
10

20

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Confiabialidade das 

estruturas 

extravasoras

Estruturas civis e hidroeletromecânicas preparadas 

para a operação, mas sem fontes de suprimento de 

energia de emergência / canais ou vertedouro (tipo 

soleira livre) com erosões ou obstruções, porém sem 

riscos a estrutura vertente.

4

Confiabialidade das 

estruturas de adução

Estruturas civis e disposiivos hidroeletromecanicos 

em condições adequadas de manutenção e 

funcionamento

0

Percolação
Percolação totalmente controlada pelo sistema de 

drenagem
0

Deformações e 

recalques

Existência de trincas e abatimentos de pequena 

extensão e impacto nulo
1

Deterioração taludes

Falhas na proteção dos taludes e paramentos, 

presença de arbustos de pequena extensão e 

impacto nulo.(1)

1

Eclusa Não possui eclusa(0) 0  

6

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Documentação de 

projeto
inexiste documentação de projeto 8

Estrutura 

organizacional

Não possui estrutura organizacional e responsável 

técnico pela segurança da barragem
8

Procedimentos 

segurança

Não possui e não aplica procedimentos para 

monitoramento e inspeções
6

Regra operacional 

dispositivos descarga
Não 6

Relatórios Inspeção e 

segurança
Não emite os relatórios(5) 5

33

Comentário

Categoria de Risco 59

Total PS

MÉDIO

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS – CT

Ficha de Classificação de Barragem por Categoria de Risco

ESTADO DE CONSERVAÇÃO – EC

PLANO DE SEGURANÇA DA BARRAGEM – PS

Total CT

Total EC

 

                                                           
6Classificação daCategoria de Risco conforme as Faixas de Classificação estabelecidas no item II.1, do Anexo II, da 

Resolução CNRH nº 143/2012, transcritas abaixo: 

PONTUAÇÃO TOTAL (CRI) = CT + EC + PS 

Faixas de Classificação: 

Categoria de RISCO CRI 

ALTO > = 60 ou EC* > =8 (*) 

MÉDIO 35 a 60 



 
 

Barragem  Lago dos Gansos 

Município Conde 

UF PB 

Coordenadas geográficas   7°17'32.53"S ; 34°51'32.08"O 

Altura (m) 3 

Volume (hm3) - 

Curso d’água barrado Riacho Estiva 

  Quadro 2: Memória de cálculo quanto à Categoria de Risco7

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Altura                            

(m)
3 Ourtoga 0  

Comprimento (m) 10 Ourtoga 2  

Tipo de barragem Terra homogenea /enrocamento / terra enrocamento
Cadastro 

ANA
3

Tipo de fundação
Rocha alterada sem tratamento / rocha alterada 

fraturada com tratamento

Resolução 

91/2012
3

Idade                       

(anos)
entre 10 e 30 anos (2)

Cadastro 

ANA
2

Vazão projeto (anos)
TR < 500 anos ou Desconhecida / Estudo não 

confiavel (10)

Resolução 

91/2012
10

20

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Confiabialidade das 

estruturas 

extravasoras

Estruturas civis e hidroeletromecânicas preparadas 

para a operação, mas sem fontes de suprimento de 

energia de emergência / canais ou vertedouro (tipo 

soleira livre) com erosões ou obstruções, porém sem 

riscos a estrutura vertente.

4

Confiabialidade das 

estruturas de adução

Estruturas civis e disposiivos hidroeletromecanicos 

em condições adequadas de manutenção e 

funcionamento

0

Percolação
Percolação totalmente controlada pelo sistema de 

drenagem
0

Deformações e 

recalques

Existência de trincas e abatimentos de pequena 

extensão e impacto nulo
1

Deterioração taludes

Falhas na proteção dos taludes e paramentos, 

presença de arbustos de pequena extensão e 

impacto nulo.(1)

1

Eclusa Não possui eclusa(0) 0  

6

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Documentação de 

projeto
inexiste documentação de projeto 8

Estrutura 

organizacional

Não possui estrutura organizacional e responsável técnico pela 

segurança da barragem
8

Procedimentos 

segurança

Não possui e não aplica procedimentos para monitoramento e 

inspeções
6

Regra operacional 

dispositivos descarga
Não 6

Relatórios Inspeção e 

segurança
Não emite os relatórios(5) 5

33

Comentário

Categoria de Risco 59

Ficha de Classificação de Barragem por Categoria de Risco

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS – CT

Total PS

MÉDIO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO – EC

PLANO DE SEGURANÇA DA BARRAGEM – PS

Total CT

Total EC

 
                                                                                                                                                                                                   

BAIXO < = 35 

(*) Pontuação (maior ou igual a 8) em qualquer coluna de Estado de Conservação (EC) implica automaticamente 

CATEGORIA DE RISCO ALTA e necessidade de providencias imediatas pelo responsável da barragem. 

 
7Classificação daCategoria de Risco conforme as Faixas de Classificação estabelecidas no item II.1, do Anexo II, da 

Resolução CNRH nº 143/2012, transcritas abaixo: 



 
 

Barragem  Nova Tatiana 

  

Município Pedras de Fogo 

UF PB 

Coordenadas geográficas     7°14'14.16"S ;  35° 7'38.44"O 

Altura (m) 7 

Volume (hm3) - 

Curso d’água barrado Riacho Mumbaba 

                                                                                                                                                                                                   
PONTUAÇÃO TOTAL (CRI) = CT + EC + PS 

Faixas de Classificação: 

Categoria de RISCO CRI 

ALTO > = 60 ou EC* > =8 (*) 

MÉDIO 35 a 60 

BAIXO < = 35 

(*) Pontuação (maior ou igual a 8) em qualquer coluna de Estado de Conservação (EC) implica automaticamente TEGORIA 

DE RISCO ALTA e necessidade de providencias imediatas pelo responsável da barragem. 

 



 
 Quadro 2: Memória de cálculo quanto à Categoria de Risco8

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Altura                            

(m)
7 0  

Comprimento (m) 150 2  

Tipo de barragem Terra homogenea /enrocamento / terra enrocamento 3

Tipo de fundação Rocha alterada mole / saprolito / solo compacto
Resolução 

91/2012
4

Idade                       

(anos)
entre 30 e 50 anos (1) 1

Vazão projeto (anos)
TR < 500 anos ou Desconhecida / Estudo não 

confiavel (10)

Resolução 

91/2012
10

20

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Confiabialidade das 

estruturas 

extravasoras

Estruturas civis comprometidas ou dispositivos 

hidroeletromecanicos com problemas identificados, 

com redução de capacidade de vazão e sem 

medidas corretivas/ canais ou vertedouro (tipo 

soleira livre) obstruidos ou com estrutruras 

danificadas

10

Confiabialidade das 

estruturas de adução

Estruturas civis e disposiivos hidroeletromecanicos 

em condições adequadas de manutenção e 

funcionamento

0

Percolação
Percolação totalmente controlada pelo sistema de 

drenagem
0

Deformações e 

recalques
Inexistente 0

Deterioração taludes

Erosões superficiais, ferragem exposta, crescimento 

de vegetação generalizada, gerando necessidade de 

monitoramento ou atuação corretiva(5)

5

Eclusa Não possui eclusa(0) 0  

15

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Documentação de 

projeto
inexiste documentação de projeto 8

Estrutura 

organizacional

Não possui estrutura organizacional e responsável técnico pela 

segurança da barragem
8

Procedimentos 

segurança

Não possui e não aplica procedimentos para monitoramento e 

inspeções
6

Regra operacional 

dispositivos descarga
Sim ou Vertedouro tipo soleira livre 0

Relatórios Inspeção e 

segurança
Não emite os relatórios(5) 5

27

Comentário

Categoria de Risco 62

Ficha de Classificação de Barragem por Categoria de Risco

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS – CT

Total PS

ALTO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO – EC

PLANO DE SEGURANÇA DA BARRAGEM – PS

Total CT

Total EC

 
Barragem  Pitomba 

Município Pedras de Fogo 

UF PB 

Coordenadas geográficas   7°21'40.76"S ; 35° 2'32.20"O 

                                                           
8Classificação daCategoria de Risco conforme as Faixas de Classificação estabelecidas no item II.1, do Anexo II, da 

Resolução CNRH nº 143/2012, transcritas abaixo: 

PONTUAÇÃO TOTAL (CRI) = CT + EC + PS 

Faixas de Classificação: 

Categoria de RISCO CRI 

ALTO > = 60 ou EC* > =8 (*) 

MÉDIO 35 a 60 

BAIXO < = 35 

(*) Pontuação (maior ou igual a 8) em qualquer coluna de Estado de Conservação (EC) implica automaticamente TEGORIA 

DE RISCO ALTA e necessidade de providencias imediatas pelo responsável da barragem. 

 



 

Altura (m) 15 

Volume (hm3) - 

Curso d’água barrado Riacho Pitomba 

 Quadro 2: Memória de cálculo quanto à Categoria de Risco9

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Altura                            

(m)
15 0  

Comprimento (m) 210 3  

Tipo de barragem Terra homogenea /enrocamento / terra enrocamento 3

Tipo de fundação Rocha alterada mole / saprolito / solo compacto
Resolução 

91/2012
4

Idade                       

(anos)
entre 30 e 50 anos (1) 1

Vazão projeto (anos)
TR < 500 anos ou Desconhecida / Estudo não 

confiavel (10)

Resolução 

91/2012
10

21

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Confiabialidade das 

estruturas 

extravasoras

Estruturas civis e hidroeletromecânicas em pleno 

funcionamento / canais de aproximação ou de 

restituicao ou vertedouro (tipo soleira livre) 

desobstruidos

0

Confiabialidade das 

estruturas de adução

Estruturas civis e disposiivos hidroeletromecanicos 

em condições adequadas de manutenção e 

funcionamento

0

Percolação
Percolação totalmente controlada pelo sistema de 

drenagem
0

Deformações e 

recalques
Inexistente 0

Deterioração taludes

Falhas na proteção dos taludes e paramentos, 

presença de arbustos de pequena extensão e 

impacto nulo.(1)

1

Eclusa Não possui eclusa(0) 0  

1

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Documentação de 

projeto
inexiste documentação de projeto 8

Estrutura 

organizacional
Possui técnico responsável pela segurança da barragem 4

Procedimentos 

segurança
Possui e aplica apenas procedimentos de inspeção 3

Regra operacional 

dispositivos descarga
Sim ou Vertedouro tipo soleira livre 0

Relatórios Inspeção e 

segurança
Não emite os relatórios(5) 5

20

Comentário

Categoria de Risco 42

Ficha de Classificação de Barragem por Categoria de Risco

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS – CT

Total PS

MÉDIO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO – EC

PLANO DE SEGURANÇA DA BARRAGEM – PS

Total CT

Total EC

 

Barragem  Nova Tatiana 

Município Pedras de Fogo 

                                                           
9Classificação daCategoria de Risco conforme as Faixas de Classificação estabelecidas no item II.1, do Anexo II, da 

Resolução CNRH nº 143/2012, transcritas abaixo: 

PONTUAÇÃO TOTAL (CRI) = CT + EC + PS 

Faixas de Classificação: 

Categoria de RISCO CRI 

ALTO > = 60 ou EC* > =8 (*) 

MÉDIO 35 a 60 

BAIXO < = 35 

(*) Pontuação (maior ou igual a 8) em qualquer coluna de Estado de Conservação (EC) implica automaticamente TEGORIA 

DE RISCO ALTA e necessidade de providencias imediatas pelo responsável da barragem. 

 



 

UF PB 

Coordenadas geográficas   7°24'11.28"S; 34°59'27.96"O 

Altura (m) 10 

Volume (hm3) - 

Curso d’água barrado Riacho Sal Amargo 

 Quadro 2: Memória de cálculo quanto à Categoria de Risco10

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Altura                            

(m)
10 0  

Comprimento (m) 200 2  

Tipo de barragem Terra homogenea /enrocamento / terra enrocamento 3

Tipo de fundação Rocha alterada mole / saprolito / solo compacto
Resolução 

91/2012
4

Idade                       

(anos)
entre 30 e 50 anos (1) 1

Vazão projeto (anos)
TR < 500 anos ou Desconhecida / Estudo não 

confiavel (10)

Resolução 

91/2012
10

20

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Confiabialidade das 

estruturas 

extravasoras

Estruturas civis e hidroeletromecânicas em pleno 

funcionamento / canais de aproximação ou de 

restituicao ou vertedouro (tipo soleira livre) 

desobstruidos

0

Confiabialidade das 

estruturas de adução

Estruturas civis e disposiivos hidroeletromecanicos 

em condições adequadas de manutenção e 

funcionamento

0

Percolação
Percolação totalmente controlada pelo sistema de 

drenagem
0

Deformações e 

recalques
Inexistente 0

Deterioração taludes

Falhas na proteção dos taludes e paramentos, 

presença de arbustos de pequena extensão e 

impacto nulo.(1)

1

Eclusa Não possui eclusa(0) 0  

1

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Documentação de 

projeto
inexiste documentação de projeto 8

Estrutura 

organizacional
Possui técnico responsável pela segurança da barragem 4

Procedimentos 

segurança
Possui e aplica apenas procedimentos de inspeção 3

Regra operacional 

dispositivos descarga
Sim ou Vertedouro tipo soleira livre 0

Relatórios Inspeção e 

segurança
Não emite os relatórios(5) 5

20

Comentário

Categoria de Risco 41

Ficha de Classificação de Barragem por Categoria de Risco

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS – CT

Total PS

MÉDIO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO – EC

PLANO DE SEGURANÇA DA BARRAGEM – PS

Total CT

Total EC

 

                                                           
10Classificação daCategoria de Risco conforme as Faixas de Classificação estabelecidas no item II.1, do Anexo II, da 

Resolução CNRH nº 143/2012, transcritas abaixo: 

PONTUAÇÃO TOTAL (CRI) = CT + EC + PS 

Faixas de Classificação: 

Categoria de RISCO CRI 

ALTO > = 60 ou EC* > =8 (*) 

MÉDIO 35 a 60 

BAIXO < = 35 

(*) Pontuação (maior ou igual a 8) em qualquer coluna de Estado de Conservação (EC) implica automaticamente TEGORIA 

DE RISCO ALTA e necessidade de providencias imediatas pelo responsável da barragem. 

 

 



 
 

  

Barragem  Camará 

Município Alagoa Nova 

UF PB 

Coordenadas geográficas -7,03248 ; -35,762 

Altura (m) 33 

Volume (hm3) 26,582 

Curso d’água barrado Rio Riachão 

 Quadro 2: Memória de cálculo quanto à Categoria de Risco11

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Altura                            

(m)
33 2  

Comprimento (m) 295,99 3  

Tipo de barragem
Alvenaria de pedra / concreto ciclópico / concreto 

rolado - CCR
2

Tipo de fundação Rocha sã
Resolução 

91/2012
1

Idade                       

(anos)
entre 5 e 10 anos (3) 3

Vazão projeto (anos)
TR < 500 anos ou Desconhecida / Estudo não 

confiavel (10)

Resolução 

91/2012
10

21

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Confiabialidade das 

estruturas 

extravasoras

Estruturas civis e hidroeletromecânicas em pleno 

funcionamento / canais de aproximação ou de 

restituicao ou vertedouro (tipo soleira livre) 

desobstruidos

0

Confiabialidade das 

estruturas de adução

Estruturas civis e disposiivos hidroeletromecanicos 

em condições adequadas de manutenção e 

funcionamento

0

Percolação
Percolação totalmente controlada pelo sistema de 

drenagem
0

Deformações e 

recalques
Inexistente 0

Deterioração taludes

Falhas na proteção dos taludes e paramentos, 

presença de arbustos de pequena extensão e 

impacto nulo.(1)

1

Eclusa Não possui eclusa(0) 0  

1

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Documentação de 

projeto
Projeto executivo e "como construído" 0

Estrutura 

organizacional

Possui estrutura organizacional com técnico responsável pela 

segurança da barragem
0

Procedimentos 

segurança
Possui e aplica procedimentos de inspeção e monitoramento 0

Regra operacional 

dispositivos descarga
Não 6

Relatórios Inspeção e 

segurança
Não emite os relatórios(5) 5

11

Comentário

Categoria de Risco 33

Ficha de Classificação de Barragem por Categoria de Risco

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS – CT

Total PS

BAIXO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO – EC

PLANO DE SEGURANÇA DA BARRAGEM – PS

Total CT

Total EC

 

                                                           
11Classificação daCategoria de Risco conforme as Faixas de Classificação estabelecidas no item II.1, do Anexo II, da 

Resolução CNRH nº 143/2012, transcritas abaixo: 

PONTUAÇÃO TOTAL (CRI) = CT + EC + PS 

Faixas de Classificação: 

Categoria de RISCO CRI 

ALTO > = 60 ou EC* > =8 (*) 

MÉDIO 35 a 60 



 

Barragem  Jenipapeiro I 

Município Sousa 

UF PB 

Coordenadas geográficas -6,8788 ; -38,2932 

Altura (m) 13,7 

Volume (hm3) 1,167 

Curso d’água barrado Alto curso do Rio Piranhas  

                                                                                                                                                                                                   
BAIXO < = 35 

(*) Pontuação (maior ou igual a 8) em qualquer coluna de Estado de Conservação (EC) implica automaticamente TEGORIA 

DE RISCO ALTA e necessidade de providencias imediatas pelo responsável da barragem. 

 



 
 Quadro 2: Memória de cálculo quanto à Categoria de Risco12

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Altura                            

(m)
13,7 0  

Comprimento (m) 224 3  

Tipo de barragem Terra homogenea /enrocamento / terra enrocamento 3

Tipo de fundação Rocha sã
Resolução 

91/2012
1

Idade                       

(anos)
entre 30 e 50 anos (1) 1

Vazão projeto (anos)
TR < 500 anos ou Desconhecida / Estudo não 

confiavel (10)

Resolução 

91/2012
10

18

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Confiabialidade das 

estruturas 

extravasoras

Estruturas civis comprometidas ou dispositivos 

hidroeletromecanicos com problemas identificados, 

com redução de capacidade de vazão e sem 

medidas corretivas/ canais ou vertedouro (tipo 

soleira livre) obstruidos ou com estrutruras 

danificadas

10

Confiabialidade das 

estruturas de adução

Estruturas civis comprometidas ou dispositivos 

hidroeletromecanicos com problemas identificados, 

com redução de capacidade de vazão e sem 

medidas corretivas

6

Percolação

Umidade ou surgência nas áreas de jusante, 

paramentos, taludes ou ombreiras estabilizadas e/ou 

monitoradas

3

Deformações e 

recalques

Existência de trincas e abatimentos de pequena 

extensão e impacto nulo
1

Deterioração taludes

Erosões superficiais, ferragem exposta, crescimento 

de vegetação generalizada, gerando necessidade de 

monitoramento ou atuação corretiva(5)

5

Eclusa Não possui eclusa(0) 0  

25

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Documentação de 

projeto
inexiste documentação de projeto 8

Estrutura 

organizacional

Possui estrutura organizacional com técnico responsável pela 

segurança da barragem
0

Procedimentos 

segurança

Não possui e não aplica procedimentos para monitoramento e 

inspeções
6

Regra operacional 

dispositivos descarga
Não 6

Relatórios Inspeção e 

segurança
Não emite os relatórios(5) 5

25

Comentário

Categoria de Risco 68

Ficha de Classificação de Barragem por Categoria de Risco

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS – CT

Total PS

ALTO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO – EC

PLANO DE SEGURANÇA DA BARRAGEM – PS

Total CT

Total EC

 
Barragem  Açude Público de Zumbi 

Município Alagoa Grande 

UF PB 

                                                           
12Classificação daCategoria de Risco conforme as Faixas de Classificação estabelecidas no item II.1, do Anexo II, da 

Resolução CNRH nº 143/2012, transcritas abaixo: 

PONTUAÇÃO TOTAL (CRI) = CT + EC + PS 

Faixas de Classificação: 

Categoria de RISCO CRI 

ALTO > = 60 ou EC* > =8 (*) 

MÉDIO 35 a 60 

BAIXO < = 35 

(*) Pontuação (maior ou igual a 8) em qualquer coluna de Estado de Conservação (EC) implica automaticamente TEGORIA 

DE RISCO ALTA e necessidade de providencias imediatas pelo responsável da barragem. 

 



 

Coordenadas geográficas -7,11186; -35.6405 

Altura (m) 13,5 

Volume (hm3) - 

Curso d’água barrado Afluente do Rio Zumbi 

 Quadro 2: Memória de cálculo quanto à Categoria de Risco13

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Altura                            

(m)
13,5 0  

Comprimento (m) 128 2  

Tipo de barragem Terra homogenea /enrocamento / terra enrocamento 3

Tipo de fundação Rocha sã
Resolução 

91/2012
1

Idade                       

(anos)
< 5 anos ou > 50 anos ou sem informação (4) 4

Vazão projeto (anos)
TR < 500 anos ou Desconhecida / Estudo não 

confiavel (10)

Resolução 

91/2012
10

20

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Confiabialidade das 

estruturas 

extravasoras

Estruturas civis comprometidas ou dispositivos 

hidroeletromecanicos com problemas identificados, 

com redução de capacidade de vazão e sem 

medidas corretivas/ canais ou vertedouro (tipo 

soleira livre) obstruidos ou com estrutruras 

danificadas

10

Confiabialidade das 

estruturas de adução

Estruturas civis comprometidas ou dispositivos 

hidroeletromecanicos com problemas identificados, 

com redução de capacidade de vazão e sem 

medidas corretivas

6

Percolação

Umidade ou surgência nas áreas de jusante, 

paramentos, taludes ou ombreiras estabilizadas e/ou 

monitoradas

3

Deformações e 

recalques

Existência de trincas e abatimentos de pequena 

extensão e impacto nulo
1

Deterioração taludes

Erosões superficiais, ferragem exposta, crescimento 

de vegetação generalizada, gerando necessidade de 

monitoramento ou atuação corretiva(5)

5

Eclusa Não possui eclusa(0) 0  

25

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Documentação de 

projeto
inexiste documentação de projeto 8

Estrutura 

organizacional

Não possui estrutura organizacional e responsável técnico pela 

segurança da barragem
8

Procedimentos 

segurança

Não possui e não aplica procedimentos para monitoramento e 

inspeções
6

Regra operacional 

dispositivos descarga
Não 6

Relatórios Inspeção e 

segurança
Não emite os relatórios(5) 5

33

Comentário

Categoria de Risco 78

Ficha de Classificação de Barragem por Categoria de Risco

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS – CT

Total PS

ALTO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO – EC

PLANO DE SEGURANÇA DA BARRAGEM – PS

Total CT

Total EC

 

                                                           
13Classificação daCategoria de Risco conforme as Faixas de Classificação estabelecidas no item II.1, do Anexo II, da 

Resolução CNRH nº 143/2012, transcritas abaixo: 

PONTUAÇÃO TOTAL (CRI) = CT + EC + PS 

Faixas de Classificação: 

Categoria de RISCO CRI 

ALTO > = 60 ou EC* > =8 (*) 

MÉDIO 35 a 60 

BAIXO < = 35 

(*) Pontuação (maior ou igual a 8) em qualquer coluna de Estado de Conservação (EC) implica automaticamente TEGORIA 

DE RISCO ALTA e necessidade de providencias imediatas pelo responsável da barragem. 



 

Barragem  São Matheus II 

Município Bonito de Santa Fé 

UF PB 

Coordenadas geográficas -7.297027; -38.4305 

Altura (m) 17,7 

Volume (hm3) - 

Curso d’água barrado Riacho dos Patos 

 Quadro 2: Memória de cálculo quanto à Categoria de Risco14

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Altura                            

(m)
17,7 1  

Comprimento (m) 160 2  

Tipo de barragem Terra homogenea /enrocamento / terra enrocamento 3

Tipo de fundação Rocha sã
Resolução 

91/2012
1

Idade                       

(anos)
entre 30 e 50 anos (1) 1

Vazão projeto (anos)
TR < 500 anos ou Desconhecida / Estudo não 

confiavel (10)

Resolução 

91/2012
10

18

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Confiabialidade das 

estruturas 

extravasoras

Estruturas civis comprometidas ou dispositivos 

hidroeletromecanicos com problemas identificados, 

com redução de capacidade de vazão e sem 

medidas corretivas/ canais ou vertedouro (tipo 

soleira livre) obstruidos ou com estrutruras 

danificadas

10

Confiabialidade das 

estruturas de adução

Estruturas civis comprometidas ou dispositivos 

hidroeletromecanicos com problemas identificados, 

com redução de capacidade de vazão e sem 

medidas corretivas

6

Percolação

Umidade ou surgência nas áreas de jusante, 

paramentos, taludes ou ombreiras estabilizadas e/ou 

monitoradas

3

Deformações e 

recalques

Existência de trincas e abatimentos de pequena 

extensão e impacto nulo
1

Deterioração taludes

Erosões superficiais, ferragem exposta, crescimento 

de vegetação generalizada, gerando necessidade de 

monitoramento ou atuação corretiva(5)

5

Eclusa Não possui eclusa(0) 0  

25

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Documentação de 

projeto
inexiste documentação de projeto 8

Estrutura 

organizacional

Possui estrutura organizacional com técnico responsável pela 

segurança da barragem
0

Procedimentos 

segurança

Não possui e não aplica procedimentos para monitoramento e 

inspeções
6

Regra operacional 

dispositivos descarga
Não 6

Relatórios Inspeção e 

segurança
Não emite os relatórios(5) 5

25

Comentário

Categoria de Risco 68

Ficha de Classificação de Barragem por Categoria de Risco

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS – CT

Total PS

ALTO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO – EC

PLANO DE SEGURANÇA DA BARRAGEM – PS

Total CT

Total EC

 
                                                           
14Classificação daCategoria de Risco conforme as Faixas de Classificação estabelecidas no item II.1, do Anexo II, da 

Resolução CNRH nº 143/2012, transcritas abaixo: 

PONTUAÇÃO TOTAL (CRI) = CT + EC + PS 

Faixas de Classificação: 
Categoria de RISCO CRI 

ALTO > = 60 ou EC* > =8 (*) 



 

Barragem  Açude Bananeiras 

Município São José da Lagoa Tapada 

UF PB 

Coordenadas geográficas -6.97594 ; -38.2533 

Altura (m) 17,08 

Volume (hm3) - 

Curso d’água barrado Rio Piranhas 

                                                                                                                                                                                                   
MÉDIO 35 a 60 

BAIXO < = 35 

(*) Pontuação (maior ou igual a 8) em qualquer coluna de Estado de Conservação (EC) implica automaticamente TEGORIA 

DE RISCO ALTA e necessidade de providencias imediatas pelo responsável da barragem. 

 



 
 Quadro 2: Memória de cálculo quanto à Categoria de Risco15

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Altura                            

(m)
17,7 1  

Comprimento (m) 278 3  

Tipo de barragem Terra homogenea /enrocamento / terra enrocamento 3

Tipo de fundação Rocha sã
Resolução 

91/2012
1

Idade                       

(anos)
entre 30 e 50 anos (1) 1

Vazão projeto (anos)
TR < 500 anos ou Desconhecida / Estudo não 

confiavel (10)

Resolução 

91/2012
10

19

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Confiabialidade das 

estruturas 

extravasoras

Estruturas civis comprometidas ou dispositivos 

hidroeletromecanicos com problemas identificados, 

com redução de capacidade de vazão e sem 

medidas corretivas/ canais ou vertedouro (tipo 

soleira livre) obstruidos ou com estrutruras 

danificadas

10

Confiabialidade das 

estruturas de adução

Estruturas civis comprometidas ou dispositivos 

hidroeletromecanicos com problemas identificados, 

com redução de capacidade de vazão e sem 

medidas corretivas

6

Percolação

Umidade ou surgência nas áreas de jusante, 

paramentos, taludes ou ombreiras estabilizadas e/ou 

monitoradas

3

Deformações e 

recalques

Existência de trincas e abatimentos de pequena 

extensão e impacto nulo
1

Deterioração taludes

Erosões superficiais, ferragem exposta, crescimento 

de vegetação generalizada, gerando necessidade de 

monitoramento ou atuação corretiva(5)

5

Eclusa Não possui eclusa(0) 0  

25

Classificação/valor Fonte Coeficiente Comentário

Documentação de 

projeto
inexiste documentação de projeto 8

Estrutura 

organizacional

Possui estrutura organizacional com técnico responsável pela 

segurança da barragem
0

Procedimentos 

segurança

Não possui e não aplica procedimentos para monitoramento e 

inspeções
6

Regra operacional 

dispositivos descarga
Não 6

Relatórios Inspeção e 

segurança
Não emite os relatórios(5) 5

25

Comentário

Categoria de Risco 69

Ficha de Classificação de Barragem por Categoria de Risco

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS – CT

Total PS

ALTO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO – EC

PLANO DE SEGURANÇA DA BARRAGEM – PS

Total CT

Total EC

 
 

 

 

                                                           
15Classificação daCategoria de Risco conforme as Faixas de Classificação estabelecidas no item II.1, do Anexo II, da 

Resolução CNRH nº 143/2012, transcritas abaixo: 

PONTUAÇÃO TOTAL (CRI) = CT + EC + PS 

Faixas de Classificação: 

Categoria de RISCO CRI 

ALTO > = 60 ou EC* > =8 (*) 

MÉDIO 35 a 60 

BAIXO < = 35 

(*) Pontuação (maior ou igual a 8) em qualquer coluna de Estado de Conservação (EC) implica automaticamente TEGORIA 

DE RISCO ALTA e necessidade de providencias imediatas pelo responsável da barragem. 



 

Anexo IV 
 
MINUTA RESOLUÇÃO Nº _______, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 
 
 
 

Estabelece a periodicidade de execução ou atualização, a 
qualificação dos responsáveis técnicos, o conteúdo 
mínimo e o nível de detalhamento do Plano de Segurança 
da Barragem, das Inspeções de Segurança Regular e 
Especial, da Revisão Periódica de Segurança de Barragem 
e do Plano de Ação de Emergência, conforme art. 8°, 9°, 
10, 11 e 12 da Lei n° 12.334 de 20 de setembro de 2010, 
que estabelece a Política Nacional de Segurança de 
Barragens - PNSB. 

 
 
A AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA - AESA, no exercício das atribuições 
que lhes são conferidas pela Lei 7.779 de 07 de julho de 2005, e: 
Considerando que compete à AESA, fiscalizar a segurança de barragens para as quais outorgou o direito de 
uso dos recursos hídricos, quando se tratar de acumulação de água, exceto para fins de aproveitamento 
hidrelétrico, conforme art. 5, inciso I, da Lei Federal nº 12.334, de 20 de setembro de 2010; 
 
O Plano de Segurança da Barragem é um instrumento da Política Nacional de Segurança de Barragens 
(PNSB), e que cabe ao empreendedor elaborá-lo; 
 
Cabe ao órgão ou à entidade fiscalizadora estabelecer a periodicidade de atualização, a qualificação do 
responsável técnico, o conteúdo mínimo e o nível de detalhamento do Plano de Segurança da Barragem e do 
Plano de Ação de Emergência (PAE); 
 
Cabe ao órgão ou à entidade fiscalizadora estabelecer a periodicidade, a qualificação da equipe responsável, 
o conteúdo mínimo e o nível de detalhamento das Inspeções de Segurança Regular e Especial e da Revisão 
Periódica de Segurança de Barragem; 
 
Resolve: 
 
Art. 1° A periodicidade de execução ou atualização, a qualificação dos responsáveis técnicos, o conteúdo 
mínimo e o nível de detalhamento do Plano de Segurança da Barragem, das Inspeções de Segurança Regular 
e Especial, da Revisão Periódica de Segurança de Barragem e do Plano de Ação de Emergência são aqueles 
definidos nesta Resolução. 
 
Art. 2° Os dispositivos desta Resolução se aplicam às barragens fiscalizadas pela AESA. 
 
Art. 3° Para efeito desta Resolução consideram-se: 

I. - Anomalia: qualquer deficiência, irregularidade, anormalidade ou deformação que possa afetar a 
segurança da barragem; 

II. - Área afetada: área a jusante ou a montante, potencialmente comprometida por eventual ruptura 
da barragem; 

III. - Barragem: qualquer obstrução em um curso permanente ou temporário de água para fins de 
retenção ou acumulação de substâncias líquidas ou de misturas de líquidos e sólidos, 
compreendendo o barramento e as estruturas associadas; 

IV. - Barragens novas: barragens cujo início do primeiro enchimento ocorrer após a publicação desta 



 
Resolução; 

V. - Barragens existentes: barragens cujo início do primeiro enchimento ocorrer em data anterior à 
publicação desta Resolução; 

VI. - Categoria de Risco: classificação da barragem de acordo com os aspectos que possam influenciar 
na possibilidade de ocorrência de acidente, levando-se em conta as características técnicas, o estado 
de conservação e o Plano de Segurança da Barragem; 

 
VII. - Coordenador do PAE: responsável por coordenar as ações descritas no PAE, devendo estar 

disponível para atuar, prontamente, nas situações de emergência em potencial da barragem, 
podendo ser o empreendedor ou pessoa designada por este; 

VIII. - Dano Potencial Associado: dano que pode ocorrer devido ao rompimento ou mau funcionamento 
de uma barragem, independentemente da sua probabilidade de ocorrência, a ser graduado de 
acordo com as perdas de vidas humanas, impactos sociais, econômicos e ambientais; 

IX. - Declaração de início ou encerramento da emergência: declaração emitida pelo empreendedor ou 
pelo coordenador do PAE para as autoridades públicas competentes, estabelecendo o início ou o fim 
da situação de emergência; 

X. - Empreendedor: no caso de barragem fiscalizada pela AESA, pessoa física ou jurídica que detenha 
licença de obra hídrica emitida pela Agência, podendo ser quem explore oficialmente a barragem 
para benefício próprio ou da coletividade ou, em não havendo quem a explore oficialmente, todos 
aqueles com direito real sobre as terras onde se localizam a barragem e o reservatório. 

XI. - Fluxograma de Notificação do Plano de Ação de Emergência: documento em forma gráfica que 
demonstra quem deverá ser notificado, por quem e em qual prioridade, para cada situação de 
emergência em potencial; 

XII. -  Inspeção de Segurança Especial -  ISE:  atividade sob a responsabilidade do empreendedor  que  
visa  a  avaliar  as  condições  de  segurança  da  barragem  em  situações  específicas, devendo ser 
realizada por equipe multidisciplinar de especialistas nas fases de construção, operação e 
desativação; 

XIII. - Inspeção de Segurança Regular - ISR: atividade sob responsabilidade do empreendedor que visa a 
identificar e a avaliar anomalias que afetem potencialmente as condições de segurança e de 
operação da barragem, bem como seu estado de conservação, devendo ser realizada, regularmente, 
com a periodicidade estabelecida nesta Resolução; 

XIV. -  Matriz  de  Classificação:  matriz constante  do  Anexo  I  desta  Resolução,  que relaciona a 
classificação quanto à Categoria de Risco e quanto ao Dano Potencial Associado, com o objetivo  de  
estabelecer  a  necessidade  de  elaboração  do  Plano  de  Ação  de  Emergência-  PAE,  a 
periodicidade  das  Inspeções  de  Segurança  Regular-  ISR,  as  situações  em  que  deve  ser  
realizada obrigatoriamente  Inspeção  de  Segurança  Especial-  ISE,  e  a  periodicidade  da  Revisão  
Periódica  de Segurança de Barragem- RPSB; 

XV. - Nível de Perigo da Anomalia (NPA): gradação dada a cada anomalia em função do perigo causado à 
segurança da barragem; 

XVI. - Nível de Perigo Global da Barragem (NPGB): gradação dada à barragem em função do 
comprometimento de sua segurança decorrente do efeito conjugado das anomalias; 

XVII. - Nível de Resposta: gradação dada no âmbito do Plano de Ação de Emergência - PAE às situações de 
emergência em potencial da barragem, que possam comprometer a sua segurança e a ocupação na 
área afetada; 

XVIII. - Plano de Ação de Emergência - PAE: documento formal elaborado pelo empreendedor, no qual 
estão identificadas as situações de emergência em potencial da barragem, estabelecidas as ações a 
serem executadas nesses casos e definidos os agentes a serem notificados, com o objetivo de 
minimizar danos e perdas de vida; 

XIX. - Plano de Segurança da Barragem- PSB: instrumento da Política Nacional de Segurança de Barragens 
- PNSB utilizado para a gestão da segurança de barragem, cujo conteúdo mínimo está detalhado no 
Anexo II desta Resolução; 

XX. - Revisão Periódica de Segurança de Barragem - RPSB: estudo cujo objetivo é diagnosticar o estado 
geral de segurança da barragem, considerando o atual estado da arte para os critérios de projeto, a 



 
atualização de dados hidrológicos, as alterações das condições a montante e a jusante do 
empreendimento, e indicar as ações a serem adotadas pelo empreendedor para a manutenção da 
segurança; 

XXI. - Sistema de Alerta: conjunto de equipamentos ou recursos tecnológicos para informar a população 
potencialmente afetada na Zona de Autossalvamento - ZAS sobre a ocorrência de perigo iminente; 

XXII. - Situação de emergência em potencial da barragem: situação que possa causar dano à integridade 
estrutural e operacional da barragem, à preservação da vida, da saúde, da propriedade e do meio 
ambiente; 

XXIII. - Zona de Autossalvamento - ZAS: região do vale a jusante da barragem em que se considera que os 
avisos de alerta à população são da responsabilidade do empreendedor, por não haver tempo 
suficiente para uma intervenção das autoridades competentes em situações de emergência, 
devendo-se adotar, no mínimo, a menor das seguintes distâncias para a sua delimitação: a distância 
que corresponda a um tempo de chegada da onda de inundação igual a trinta minutos ou 10 km. 

 
 

CAPÍTULO I 
 

DA MATRIZ DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
Art. 4º As barragens outorgadas pela AESA serão por ela classificadas, conforme a Matriz disposta no Anexo 
I, segundo a Categoria de Risco e o Dano Potencial Associado. 
 
 

CAPÍTULO II 
 

DO PLANO DE SEGURANÇA DA BARRAGEM - PSB 
 
 

Seção I 
 

DO CONTEÚDO MINIMO E DO NÍVEL DE DETALHAMENTO DO PSB 
 
 
Art. 5° O PSB é composto por até 6 (seis) volumes: 
 
Volume I - Informações Gerais; 
Volume II - Documentação Técnica do Empreendimento; 
Volume III - Planos e Procedimentos; Volume IV - Registros e Controles; 
Volume V - Revisão Periódica de Segurança de Barragem; 
Volume VI - Plano de Ação de Emergência, quando exigido. 
 
 
§ 1° Os Relatórios de ISR e das ISE deverão ser inseridos no Volume IV do PSB. 
 
§ 2° O conteúdo mínimo e o nível de detalhamento de cada Volume estão detalhados no Anexo II. 
 

Seção II 
 
 

DO PRAZO PARA ELABORAÇÃO E DA PERIODICIDADE DE ATUALIZAÇÃO DO PSB 
 
 



 
Art. 6º O PSB deverá ser elaborado, para barragens novas, antes do início do primeiro enchimento, a partir 
de quando deverá estar disponível para utilização pela equipe de segurança da barragem, e para consulta 
pela AESA e pela Defesa Civil. 
 
Art. 7º Em caso de alteração da classificação da barragem, a AESA estipulará prazo para 
eventual adequação do PSB. 
 
Art. 8º O PSB deverá ser atualizado em decorrência das atividades de operação, monitoramento, 
manutenção, da realização de ISR, ISE e RPSB, e das atualizações do PAE, incorporando os seus registros e 
relatórios, bem como as suas exigências e recomendações. 
 
 

Seção III 
 

DA LOCALIZAÇÃO 
 
 
Art. 9º O PSB deverá estar disponível no próprio local da barragem, no escritório regional do empreendedor, 
caso exista, bem como em sua sede. 
 

 
CAPÍTULO III 

 
DA INSPEÇÃO DE SEGURANÇA REGULAR - ISR 

 
 

Seção I 
 

DO CONTEÚDO MÍNIMO E DO NIVEL DE DETALHAMENTO DO RELATÓRIO DA ISR 
 
 
Art. 10 O produto final da ISR é um Relatório, cujo conteúdo mínimo e nível de detalhamento estão 
dispostos no Anexo II. 
 
Art.  11 A classificação  do  Nível  de  Perigo  da  Anomalia  (NPA)  deverá  constar  no 
Relatório da ISR e será definida de acordo com as seguintes orientações: 
 
Normal: quando determinada anomalia não compromete a segurança da barragem; 
 
Atenção: quando determinada anomalia não compromete de imediato a segurança da barragem, mas, caso 
venha a progredir, pode comprometê-la, devendo ser controlada, monitorada ou reparada; 
 
Alerta: quando determinada anomalia compromete a segurança da barragem, devendo 
ser tomadas providências imediatas para a sua eliminação; 
 
Emergência: quando determinada anomalia representa alta probabilidade de ruptura da barragem. 
 
Parágrafo único. No caso de anomalias classificadas como Alerta ou Emergência, deverá constar 
obrigatoriamente no Relatório da ISR o prazo máximo para que sejam sanadas. 
 
Art. 12 O Nível de Perigo Global da Barragem (NPGB) deverá constar no Relatório da ISR, considerando as 
seguintes definições: 
Normal: quando o efeito conjugado das anomalias não compromete a segurança da barragem. 



 
 
Atenção: quando o efeito conjugado das anomalias não compromete de imediato a segurança da barragem, 
mas caso venha a progredir, pode comprometê-la, devendo ser controlada, monitorada ou reparada. 
 
Alerta:  quando  o  efeito  conjugado  das  anomalias  compromete  a  segurança  da 
barragem, devendo ser tomadas providências imediatas para eliminá-las. 
 
Emergência: quando o efeito conjugado das anomalias representa alta probabilidade de ruptura da 
barragem. 
 
Parágrafo único. O NPGB será no mínimo igual ao NPA de maior gravidade, devendo, no que couber, estar 
compatibilizado com o Nível de Resposta previsto no artigo 27. 
 
 

Seção II 
 

DA PERIODICIDADE DE EXECUÇÃO E DO PRAZO PARA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO DA ISR 
 
 
Art. 13 A ISR deverá ser realizada pelo empreendedor, no mínimo, uma vez por ano. 
 
§ 1° Considera-se, para os fins deste artigo, o ano civil, compreendido entre 01 de janeiro e 31 de dezembro. 
 
§ 2° O empreendedor de barragem enquadrada na Classe D da Matriz constante no Anexo I poderá realizar 
as inspeções a que se refere o caput com periodicidade bienal. 
 
§ 3° Além das inspeções previstas no presente regulamento, a AESA poderá exigir outras ISR, a qualquer 
tempo. 
 
Art. 14 Até 31 de dezembro do ano da realização da ISR, o empreendedor deverá preencher, diretamente 
em plataforma digital disponibilizada pela AESA, o Extrato da ISR e inserir uma cópia digital do Relatório da 
ISR, bem como da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica. 
 
Parágrafo único. No caso de o NPGB ser classificado como Emergência, o empreendedor 
deverá informar imediatamente à AESA e à Defesa Civil. 
 

 
CAPÍTULO IV 

 
DA INSPEÇÃO DE SEGURANÇA ESPECIAL – ISE 

 
 

Seção I 
 

DO CONTEÚDO MÍNIMO E DO NÍVEL DE DETALHAMENTO DO RELATÓRIO DA ISE 
 
 
Art. 15 O produto final da ISE é um Relatório com parecer conclusivo sobre as condições de segurança da 
barragem, contendo recomendações e medidas detalhadas para mitigação e solução dos problemas 
encontrados e/ou prevenção de novas ocorrências. 
 
 

Seção II 



 
 

DA REALIZAÇÃO DA ISE 
 
Art. 16 O empreendedor deverá realizar ISE: 
 

I. quando o NPGB for classificado como Alerta ou Emergência; 
II. antes do início do primeiro enchimento do reservatório; 

III. quando da realização da Revisão Periódica de Segurança de Barragem;  
IV. quando houver deplecionamento rápido do reservatório; 
V. após eventos extremos, tais como: cheias extraordinárias, sismos e secas prolongadas; 

VI. em situações de descomissionamento ou abandono da barragem; 
VII. em situações de sabotagem; 

 
§1° Em qualquer situação, a AESA poderá requerer uma ISE, se julgar necessário. 
 
§2° As barragens classificadas na Classe D, conforme a Matriz de Classificação, devem realizar ISE, 
obrigatoriamente, nas situações dos incisos I a III deste artigo. 
 
§3° Assim que concluído o Relatório da ISE, deve ser enviada à AESA uma cópia em meio digital. 
 
 

CAPÍTULO V 
 

DA REVISÃO PERIÓDICA DE SEGURANÇA DE BARRAGEM - RPSB 
 

Seção I 
 

DO CONTEÚDO MÍNIMO E DO NÍVEL DE DETALHAMENTO DO RELATÓRIO E DO RESUMO 
EXECUTIVO DA RPSB 

 
 
Art. 17 Os produtos finais da RPSB serão um Relatório e um Resumo Executivo, correspondes ao Volume V 
do PSB, cujos conteúdos mínimos e nível de detalhamento estão dispostos no Anexo II. 
 
 

Seção II 
 

DA PERIODICIDADE DE EXECUÇÃO E DO PRAZO PARA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E 
DO RESUMO EXECUTIVO DA RPSB 

 
 
Art. 18 A periodicidade da RPSB é definida em função da Matriz de Classificação, sendo:  
I- Classe A: a cada 5 (cinco) anos; 
II- Classe B: a cada 7 (sete) anos;  
III- Classe C: a cada 10 (dez) anos;  
IV- Classe D: a cada 12 (doze) anos. 
Parágrafo único. Para as barragens novas, o prazo para a primeira RPSB começa a contar do início do 
primeiro enchimento. 
 
Art. 19 Em caso de alteração na classificação, a AESA poderá estipular novo prazo para 
realização da RPSB subsequente. 
 
Art 20 O Resumo Executivo da RPSB deverá ser enviado à AESA, em meio digital, até 31 de  março  do  ano  



 
subsequente  de  sua  realização,  juntamente  com  a  respectiva  Anotação  de Responsabilidade Técnica e 
com as assinaturas do Responsável Técnico pela elaboração do Relatório e do 
representante legal do empreendedor. 
 
 
 

CAPÍTULO VI 
 

DO PLANO DE AÇÃO DE EMERGÊNCIA – PAE 
 
 
 

Seção I 
 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO, DO CONTEÚDO MÍNIMO E DO NÍVEL DE 
DETALHAMENTO DO PAE 

 
 
Art. 21 O PAE será exigido para barragens de Classes A e B, conforme Matriz de Classificação constante do 
Anexo I. 
 
Art. 22 O PAE deverá contemplar o previsto no artigo 12 da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, e seu 
nível de detalhamento deve seguir o estabelecido no Anexo II. 
 
Parágrafo único. Para as barragens com altura inferior a 15 m e capacidade do reservatório inferior a 
3.000.000 m³, a AESA, a seu critério, poderá aceitar a apresentação de estudo simplificado para elaboração 
do mapa de inundação. 
 
 
 

Seção II 
 

DO PRAZO PARA ELABORAÇÃO E DA PERIODICIDADE DE ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DO PAE 
 
 
Art. 23 O PAE deverá ser elaborado, para barragens novas, antes do início da do primeiro enchimento, a 
partir de quando deverá estar disponível para utilização. 
 
Art. 24 O PAE deverá ser atualizado anualmente nos seguintes aspectos: endereços, telefones e e-mails dos 
contados contidos no Fluxograma de Notificação; responsabilidades gerais no PAE; listagem de recursos 
materiais e logísticos disponíveis a serem utilizados em situação de emergência; e outras informações que 
tenham se alterado no período. 
 
Parágrafo único.  É de responsabilidade do empreendedor a divulgação da atualização do PAE e a 
substituição das versões disponibilizadas aos entes constantes dos incisos do artigo 26. 
 
Art. 25 O PAE deverá ser revisado por ocasião da realização de cada RPSB. 
 
Parágrafo único. A revisão do PAE implica reavaliação da ocupação a jusante e da eventual necessidade de 
elaboração de novo mapa de inundação. 
 
 

Seção III 



 
 

DA DISPONIBILIZAÇÃO DO PAE 
 
Art. 26 O PAE, quando exigido, deverá estar disponível, além do estabelecido no artigo 9: 
 

I. na residência do coordenador do PAE; 
II. nas prefeituras dos municípios abrangidos pelo PAE; 

III. nos organismos de Defesa Civil dos municípios e estados abrangidos pelo PAE; 
IV. nas instalações dos empreendedores de barragens localizados na área afetada por um possível 

rompimento. 
 
Parágrafo Único.  O empreendedor deve atender às solicitações de informações adicionais de autoridades 
públicas, para fins de esclarecimento do conteúdo do PAE. 
 
 
 
 

Seção IV 
 

DAS SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA EM POTENCIAL E DAS RESPONSABILIDADES 
 
 
Art. 27 Ao se detectar uma situação que possivelmente comprometa a segurança da barragem e/ou de áreas 
no vale a jusante, dever-se-á avaliá-la e classificá-la, de acordo com o Nível de Resposta, conforme código de 
cores padrão em: 
 
Nível de Resposta 0 (verde): quando a situação encontrada ou a ação de eventos externos à barragem não 
compromete a sua segurança, mas deve ser controlada e monitorada ao longo do tempo; 
 
Nível de Resposta 1 (amarelo): quando a situação encontrada ou a ação de eventos externos à barragem não 
compromete a sua segurança no curto prazo, mas deve ser controlada, monitorada ou reparada; 
 
Nível de Resposta 2 (laranja): quando a situação encontrada ou a ação de eventos externos à barragem 
represente ameaça à segurança da barragem no curto prazo, devendo ser tomadas providências para a 
eliminação do problema; 
 
Nível de Resposta 3 (vermelho): quando a situação encontrada ou a ação de eventos externos à barragem 
represente alta probabilidade de ruptura, devendo ser tomadas medidas para prevenção e redução dos 
danos decorrentes do colapso da barragem. 
 
§1° A convenção adotada neste artigo deve ser utilizada na comunicação entre o empreendedor e as 
autoridades competentes sobre a situação de emergência em potencial da barragem. 
 
§2° O disposto nesse artigo deve, no que couber, estar compatibilizado com o NPGB.  
 
Art. 28 Cabe ao empreendedor da barragem: 

I. providenciar a elaboração do PAE; 
II. promover treinamentos internos, no máximo a cada dois anos, e manter os respectivos registros das 

atividades; 
III. participar de simulações de situações de emergência, em conjunto com prefeituras, Defesa Civil e 

população potencialmente afetada na ZAS; 
IV. designar,   formalmente,   o   Coordenador   do   PAE   podendo   ser   o   próprio empreendedor; 
V. detectar, avaliar e classificar as situações de emergência em potencial, de acordo com os Níveis de 



 
Resposta; 

VI. emitir declaração de início e encerramento de emergência, obrigatoriamente para os Níveis de 
Resposta 2 e 3 (laranja e vermelho); 

VII. executar as ações previstas no Fluxograma de Notificação do PAE; 
VIII. alertar a população potencialmente afetada na ZAS, caso se declare Nível de Resposta 2 e 3 (laranja 

e vermelho), sem prejuízo das demais ações previstas no PAE e das ações das autoridades públicas 
competentes; 

IX. estabelecer, em conjunto com a Defesa Civil, estratégias de comunicação e de orientação à 
população potencialmente afetada na ZAS sobre procedimentos a serem adotados nas situações do 
inciso anterior; 

X. providenciar a elaboração do relatório de encerramento de emergência, conforme o artigo 32 desta 
Resolução. 

 
Seção V 

 
DO ENCERRAMENTO DA EMERGÊNCIA 

 
 
Art. 29 Uma vez terminada a situação de emergência, o Coordenador do PAE deverá providenciar a 
elaboração do Relatório de Encerramento de Emergência, em até 60 dias, contendo: 
 

I. descrição detalhada do evento e possíveis causas;  
II. relatório fotográfico; 

III. descrição das ações realizadas durante o evento, inclusive cópia das declarações emitidas e registro 
dos contatos efetuados; 

IV. indicação das áreas afetadas com identificação dos níveis ou cotas altimétricas atingidas pela onda 
de cheia, quando couber; 

V. consequências do evento, inclusive danos materiais à vida e à propriedade;  
VI. proposições de melhorias para revisão do PAE; 

VII. conclusões sobre o evento; e 
VIII. ciência do responsável legal pelo empreendimento; 
 
Parágrafo Único. Deverá ser encaminhada à AESA cópia, em meio digital, do Relatório de Encerramento da 
Emergência, assim que concluído. 
 
 
 

CAPÍTULO VII 
 

DA QUALIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
 
 
Art. 30 Os responsáveis técnicos pela elaboração do PSB, do PAE, da RPSB, da ISE e da ISR deverão ter 
registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), com atribuições profissionais para projeto 
ou construção ou operação ou manutenção de barragens compatíveis com as definidas pelo Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), e deverão recolher Anotação de Responsabilidade Técnica 
destes serviços. 
 
Art. 31 A RPSB e a ISE deverão ser realizadas por equipe multidisciplinar de especialistas com competência 
nas diversas disciplinas que envolvam a segurança da barragem em estudo. 
 
 

CAPÍTULO VIII 



 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
 
Art. 32. Os empreendedores de barragens existentes deverão elaborar o PSB, o PAE - quando exigido -, e 
realizar a primeira RPSB no prazo máximo de um ano, a partir da publicação desta Resolução. 
 
Art. 33 Os empreendedores de barragens existentes que ainda não possuem a licença de obra hídrica, 
deverão encaminhar pedido de licença à AESA no prazo máximo de 90 dias. 
 
§1° A responsabilidade pelas barragens não assumidas por nenhum órgão público de governos federal, 
estadual ou municipal, e por nenhum agente privado, poderá ser atribuída aos seus beneficiários diretos. 
 
§2° Quando houver mais de um beneficiário direto da barragem, poderá ser constituída associação para fins 
de obtenção de outorga e responsabilidade legal quanto à segurança da barragem. 
 
§3° As barragens identificadas pela AESA que não tiverem empreendedor identificado no prazo referido no 
caput poderão ser objeto de processo de descomissionamento e demolição. 
 
Art. 34 O não cumprimento do disposto nesta resolução ensejará ao infrator às penalidades previstas na 
legislação pertinente. 
 
Art. 35 Revogam-se a Resolução nº 003, de 11 de fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da Paraíba, 
no dia 02 de julho de 2016, página 9, e a Resolução nº 004, de 25 de novembro de 2016, publicada no Diário 
Oficial da Paraíba, no dia 06 de janeiro de 2017, página 3. 
 
Art. 36 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
(assinado eletronicamente JOÃO FERNANDES DA SILVA) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO I- Matriz de Classificação 

CATEGORIA DE RISCO DANO POTENCIAL  ASSOCIADO 

ALTO MÉDIO BAIXO 

ALTO A B C 

MÉDIO A C D 

BAIXO A D D 

 
 
ANEXO II- Conteúdo Mínimo e Nível de Detalhamento do Plano de Segurança de Barragem 
 

VOLUMES CONTEUDO MÍNIMO 

Volume I 
 
 
Informações Gerais 

Identificação do Empreendedor; 
Caracterização do empreendimento; 
Características técnicas do Projeto e da Construção; 
Indicação da área do entorno das instalações e seus respectivos acessos a 
serem resguardados de quaisquer usos ou ocupações permanentes; 
Estrutura organizacional, contatos dos responsáveis e qualificação técnica 
dos profissionais da equipe de segurança da barragem; 
Quando for o caso, indicação da entidade responsável pela regra 
operacional do reservatório; 
Classificação da barragem quanto à Categoria de Risco e quanto ao Dano 
Potencial Associado. 

Volume II 
 
 
Documentação Técnica do 
Empreendimento 

8.   Para barragens construídas antes de 21/09/2010: Projetos em nível 
básico e/ou executivo. Na inexistência desses projetos, estudos 
simplificados no que se refere a caracterização geotécnica do maciço, 
fundações e estruturas associadas, levantamento geométrico (topografia) 
e estudo hidrológico/hidráulico das estruturas de descarga; 
1.   Para barragens construídas após 21/09/2010: Projeto como 
Construído (As built); 
Manuais dos Equipamentos; 
Licenças ambientais, outorgas e demais requerimentos legais. 

Volume III 
 
 
Planos e Procedimentos 

Regra operacional dos dispositivos de descarga; 
Planejamento das manutenções; 
Plano de monitoramento e instrumentação; 
Planejamento das inspeções de segurança da barragem; 
Cronograma  de  testes  de  equipamentos  hidráulicos,  elétricos  e 
mecânicos. 

Volume IV Registros de Operação; 
Registros da Manutenção; 
Registros de Monitoramento e Instrumentação; 



 
 

Registros e Controles Registros  dos  testes  de  equipamentos  hidráulicos,  elétricos  e 
mecânicos; 
Relatórios  de  Inspeções  de  Segurança  de  Barragens,  devendo conter: 
Identificação do representante legal do empreendedor; 
Identificação do responsável técnico pela elaboração do Relatório e 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica; 
Ficha  de  inspeção   visual  preenchida,  englobando  todas  as estruturas 
da barragem e a indicação de anomalias; 
Avaliação e registro, inclusive fotográfico, de todas as anomalias 
encontradas, avaliando suas causas, desenvolvimento e consequências 
para a segurança da barragem; 
Comparação com os resultados da Inspeção de Segurança Regular 
anterior; 
Avaliação  das  condições  e  dos  registros  da  instrumentação existente; 
Classificação do NPGB (Normal, Atenção, Alerta ou Emergência); 
Assinatura do Responsável Técnico pela elaboração do Relatório; 
Ciente do representante legal do empreendedor. 

Volume V 
 
 
Revisão Periódica de Segurança 
da Barragem 

Resultado de Inspeção de Segurança Especial da barragem e de suas 
estruturas associadas; 
Reavaliação do projeto existente com análise conclusiva  da estabilidade 
da barragem, de acordo com os critérios de projeto aplicáveis à época da 
revisão; 
Atualização das séries e estudos hidrológicos e confrontação desses 
estudos com a capacidade dos dispositivos de descarga existentes, se 
pertinente; 
Reavaliação  dos  procedimentos  de  operação,  manutenção,  testes, 
instrumentação e monitoramento; 
Reavaliação do Plano de Ação de Emergência- PAE, quando for o caso; 
Revisão   dos   relatórios   anteriores   das   Revisões   Periódicas   de 
Segurança de Barragem; 
Considerações sobre eventual reavaliação da classificação quanto à 
Categoria de Risco e quanto ao Dano Potencial Associado; Conclusões 
sobre a segurança da barragem; 
Recomendações   de   melhorias   a   implementar   para   reforço   da 
segurança da barragem; 
Estimativa  preliminar  dos  custos  e  prazos  para  implantação  das 
recomendações; 
Resumo Executivo, contendo: 
Identificação da barragem e empreendedor; 
Identificação do Responsável Técnico pela Revisão Periódica; 
Período de realização do trabalho; 
Listagem dos estudos realizados; 
Conclusões; 
Recomendações; 
Plano  de  ação  de  melhorias  e  cronograma  de implantação das ações 
indicadas no trabalho. 



 
Volume VI  
PLANO DE AÇÃO DE EMERGENCIA 

Apresentação e objetivo do PAE; 
Identificação e contatos do Empreendedor, do Coordenador do PAE e das 
entidades constantes do Fluxograma de Notificação; 

Descrição geral da barragem e estruturas associadas,  incluindo acessos à 
barragem e características hidrológicas, geológicas e sísmicas; 
Recursos materiais e logísticos na barragem: 
Classificação das situações de emergência em potencial conforme Nível de 
Resposta; 
Procedimentos de notificação (incluindo o Fluxograma de 
Notificação) e Sistema de Alerta; 
Responsabilidades no PAE (empreendedor, Coordenador do PAE, 
equipe técnica e Defesa Civil); 
Síntese do estudo de inundação com os respectivos mapas, indicação da 
ZAS e pontos vulneráveis potencialmente afetados; 
Plano de Treinamento do PAE; 
Meios e recursos disponíveis para serem utilizados em situações de 
emergência em potencial; 
Formulários de declaração de início da emergência, de declaração de 
encerramento da emergência e de mensagem de notificação; 
Relação das entidades públicas e privadas que receberam cópia do PAE 
com os respectivos protocolos de recebimento. 
 



 

Anexo V 
Reuniões, atuações, emissão de autuações, ofícios

 



 

 



 



 



 

 



 

Anexo VI 

 

  



 
Aplicação dos Recursos do PROGESTÃO até dezembro de 2017 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS PROGESTÃO 2017 

RECEITA  

Saldo dos recursos Progestão transferidos ao estado até 2016 (incluídos rendimentos) 2.746.257,19 

Rendimentos no ano de 2017 165.948,22 

DESPESAS  

Diárias 110.070,00 

Passagens 39.775,74 

Material de consumo 25.154,06 

Aquisição de equipamentos e material permanente 69.355,00 

Contratação de pessoal 116.354,00 

Contratação de estudos e projetos 16.572,00 

Contratação de planos de bacias hidrográficas  

Manutenção das estações da rede hidrometeorológica 15.650,00 

Despesas realizadas com comitês e CERH  

Ações de capacitação e treinamento 2.170,00 

Serviços de comunicação 9.648,00 

Serviços de informática 317.559,20 

Realização de eventos 11.166,90 

Reforma ou locação de imóveis 3.615,26 

Outras despesas 275.984,57 

TOTAL TRANSFERIDO + RENDIMENTOS 2.912.205,41 

TOTAL DAS DESPESAS 1.013.074,73 

SALDO PROGESTÃO 2017 1.899.130,68 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Saldo do PROGESTÃO em 31de dezembro de 2017 

 



 
Critério “c” do Anexo I dos Contratos do 2º ciclo 

Em atendimento ao critério “c” estabelecido no Anexo I dos contratos do 2º ciclo do Progestão, 

segue em planilha modelo o Plano Plurianual de Aplicação do Saldo dos Recursos da conta 

Progestão somados àqueles previstos para serem transferidos ao estado no período de 2018 a 2021, 

devidamente apreciado pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos.  

PLANO PLURIANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS PROGESTÃO NO PERÍODO 

2018 – 2021 

  2018 2019 2020 2021 TOTAL 

TOTAL DE RECEITAS 

PREVISTAS (A) 
 R$ 2.899.130,68   R$  2.403.930,68   R$2.002.680,68   R$1.456.430,68   R$     5.899.130,68  

SALDO DOS RECURSOS DO ANO 

ANTERIOR (Incluindo rendimentos) 
 R$ 1.899.130,68   R$  1.403.930,68   R$1.002.680,68   R$    456.430,68    

PARCELA PROGESTÃO A SER 

TRANSFERIDA (Previsão) 
 R$ 1.000.000,00   R$  1.000.000,00   R$1.000.000,00   R$1.000.000,00   R$     4.000.000,00  

TOTAL DE DESPESAS 

PREVISTAS (B) 
 R$ 1.495.200,00   R$  1.401.250,00   R$1.546.250,00   R$1.456.250,00   R$     5.898.950,00  

Diárias  R$     130.000,00   R$     130.000,00   R$   130.000,00   R$    130.000,00   R$        520.000,00  

Passagens  R$       50.000,00   R$        60.000,00   R$     60.000,00   R$      60.000,00   R$        230.000,00  

Material de consumo  R$       30.000,00   R$        35.000,00   R$     35.000,00   R$      35.000,00   R$        135.000,00  

Aquisição de equipamentos e material 
permanente 

 R$       90.000,00   R$        90.000,00   R$     90.000,00   R$      90.000,00   R$        360.000,00  

Contratação de pessoal  R$     150.000,00   R$     160.000,00   R$   160.000,00   R$    160.000,00   R$        630.000,00  

Contratação de estudos e projetos  R$       50.000,00   R$        60.000,00   R$     60.000,00   R$      60.000,00   R$        230.000,00  

Contratação de planos de bacias 
hidrográficas 

         R$                          -    

Manutenção das estações da rede 

hidrometeorológica 
 R$     150.000,00   R$     150.000,00   R$   150.000,00   R$    150.000,00   R$        600.000,00  

Despesas realizadas com comitês e 

CERH 
 R$       45.000,00   R$        45.000,00   R$     45.000,00   R$      45.000,00   R$        180.000,00  

Ações de capacitação e treinamento  R$       90.950,00   R$     100.000,00   R$   245.000,00   R$    155.000,00   R$        590.950,00  

Serviços de informática  R$     238.000,00   R$        90.000,00   R$     90.000,00   R$      90.000,00   R$        508.000,00  

Serviços de comunicação  R$       80.000,00   R$        90.000,00   R$     90.000,00   R$      90.000,00   R$        350.000,00  

Realização de eventos  R$       50.000,00   R$        50.000,00   R$     50.000,00   R$      50.000,00   R$        200.000,00  

Reforma ou locação de imóveis  R$       45.000,00   R$        45.000,00   R$     45.000,00   R$      45.000,00   R$        180.000,00  

Outras despesas (inserir quantas linhas 
necessárias) 

 R$       42.250,00   R$        42.250,00   R$     42.250,00   R$      42.250,00   R$        169.000,00  

Energia   R$       48.000,00   R$        48.000,00   R$     48.000,00   R$      48.000,00   R$        192.000,00  

Aluguel de Veículos  R$     170.000,00   R$     170.000,00   R$   170.000,00   R$    170.000,00   R$        680.000,00  

Correios (Postagem e Malote)  R$       36.000,00   R$        36.000,00   R$     36.000,00   R$      36.000,00   R$        144.000,00  

SALDO TOTAL  R$ 1.403.930,68   R$  1.002.680,68   R$   456.430,68   R$            180,68   R$                180,68  

% DE DESEMBOLSO ANUAL 

PREVISTO (B/A) 
0,515740808 0,582899504 0,772090137 0,999875943  R$                     2,87  

 

 

 

 



 
ANEXO - PLANO PLURIANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS PROGESTÃO NO 

PERÍODO 2018 – 2021 
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ANEXO 01 – OFICIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM ADERIR AO SEGUNDO 

CICLO DO PROGESTÃO 

 

 

 



 
ANEXO 02 - RESOLUÇÃO N° 19, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 



 

 



 
ANEXO 03 – QUADRO DE METAS DE COOPERAÇÃO FEDERATIVA NO ÂMBITO 

DO SINGREH  

 

 



 
ANEXO 04 – VARIÁVEIS DE GESTÃO (DETALHAMENTO) 

 

 

 



 
ANEXO 05 – QUADRO DE METAS DE GESTÃO DE ÁGUAS NO ÂMBITO 

ESTADUAL  

 



 
ANEXO 06 – QUADRO DE METAS DE INVESTIMENTO NO ÂMBITO ESTADUAL  

 

 



 
ANEXO 07 – LISTA DE PRESENÇA DA 42° REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS OCORRIDA EM 27/03/2018



 



 

 


